
MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Território Encontro das Águas 

 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP:87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 

 

1 º TERMO ADITIVO  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 173 /2021 

Pregão Eletrônico Nº. 73/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 291/2021 

VENCIMENTO 16/11/2022 
1° Termo aditivo do contrato nº.291/2021, decorrente de Pregão n°   73/2021 de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE INFORMATICA. 
 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 76.973.692/0001-16, 
com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro,    Querência do Norte-PR, 87930000, representado pelo Prefeito 
Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a empresa LEANDRO OTAVIO NOGUEIRA REGINO , inscrita no CNPJ sob nº. 
36.933.649/0001-02, com sede no endereço ANTONIO REGINATO, 344, Centro, Centro Querência do Norte-PR neste ato 
representada por  LEANDRO OTAVIO NOGUEIRA REGINO,  portador do RG n° 135112895, portador do CPF sob n° 100.988.229-
50, acordam por meio deste o que segue: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93  na importância de 
R$    18.250,00 (dezoito mil, duzentos e cinquenta reais)   , corresponde ao acréscimo de 25,0% com finalidade de Ofício da 
Secretaria de  Educação nº 01/2022 
com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
LOTE 22: LOTE 22 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36488 COMPUTADOR com processador I5 com frequência 
base mínima de operação 3.0GHZ, frequência turbo 
3.5 ghz, litografia de 14nm ou menor, conjunto com 
instruções 64 bits, mínimo de 4 núcleos e 4 threads, 
cache 6 mb, recurso de vídeo integrado ao 
processador suporte directx 12 e opengl 4.4 
superior, cooler padrão para o processador, tipos 
de memorias aceitos  pelo controlador: ddr4 – 
2133/2400, ddr3l – 1333/1600, placa mãe  com 
slots dimm, suporte no mínimo de 16gb, ddr4 2133, 
arquitetura de dual channel, 1 slot de expansão pce 
x16, 3 sata 6gb/ s port(s), 4 portas usb 2.0 ou 
superior ( sendo 2 frontais), 2 portas usb 3.0 ou 
superior, 01 porta lan gigabit um. 30 43 
10/100/1000, 3 jacks de áudios, 1 porta vga, 1  
porta dvi ou hdmi, fonte de alimentação potência 
mínima de 220w reais, padrão atx 12v, refrigeração 
fan de 80x80mm, bi volt,  concetores : atx 
20+4pin:1, atx 4pin:1, 4 pin periféricos:3 sata 
power:2 floppy: 1 , memoria ram configurda em 
canal duplo, tipo 240 –pin ddr4sdram, capacidade 
4gb, velocidade 2133 mhz, HD interface satã de 1 
tb, velocidade de 7200 rpm, cache de 32 mb, 
Gabinete compatível com a placa mãe atx, 2 portas 
usb e porta áudio frontal, cor preta ou prata e 
preta, baias 2x5,25’, unidade gravador de dvd/cd –
rw, mouse : conector usb, botões esquerdo, direito 
scroll, fio com 1 metro no mínimo, resolução 
mínima 800dpi, teclado usb, telcas entre 104 e 112, 
padrão ABNT2 fio mínimo de 1 metro, caixa de som 

UNID 1 R$ 
3.650,00 

3.650,00 LINE INFOTEK 
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potencia de saída 1w rms alimentação 5v dc(via 
usb), botão volume, entrada de fone de ouvido, 
sistema operacional Windows 10 pro, idioma 
português pt-br, versão 32/64 bits de acordo com, 
versão permanente, com selo de autenticidade da 
Microsoft e dvd de instalação do Windows. Monitor 
mínimo de 19,5’ full hd cor prreto, conexão d –sub, 
resolução de 1920x1080, contraste 10.000.000:1, 
brilho 200 cd/m²m tempo de respostas 5ms, 
suporte de cores 16 milhões de cores, garantia: 12 
meses. 

     TOTAL: 3.650,00  
 
LOTE 23: LOTE 23 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36488 COMPUTADOR com processador I5 com 
frequência base mínima de operação 3.0GHZ, 
frequência turbo 3.5 ghz, litografia de 14nm ou 
menor, conjunto com instruções 64 bits, mínimo 
de 4 núcleos e 4 threads, cache 6 mb, recurso de 
vídeo integrado ao processador suporte directx 12 
e opengl 4.4 superior, cooler padrão para o 
processador, tipos de memorias aceitos  pelo 
controlador: ddr4 – 2133/2400, ddr3l – 
1333/1600, placa mãe  com slots dimm, suporte 
no mínimo de 16gb, ddr4 2133, arquitetura de 
dual channel, 1 slot de expansão pce x16, 3 sata 
6gb/ s port(s), 4 portas usb 2.0 ou superior ( sendo 
2 frontais), 2 portas usb 3.0 ou superior, 01 porta 
lan gigabit um. 30 43 10/100/1000, 3 jacks de 
áudios, 1 porta vga, 1  porta dvi ou hdmi, fonte de 
alimentação potência mínima de 220w reais, 
padrão atx 12v, refrigeração fan de 80x80mm, bi 
volt,  concetores : atx 20+4pin:1, atx 4pin:1, 4 pin 
periféricos:3 sata power:2 floppy: 1 , memoria ram 
configurda em canal duplo, tipo 240 –pin 
ddr4sdram, capacidade 4gb, velocidade 2133 mhz, 
HD interface satã de 1 tb, velocidade de 7200 rpm, 
cache de 32 mb, Gabinete compatível com a placa 
mãe atx, 2 portas usb e porta áudio frontal, cor 
preta ou prata e preta, baias 2x5,25’, unidade 
gravador de dvd/cd –rw, mouse : conector usb, 
botões esquerdo, direito scroll, fio com 1 metro no 
mínimo, resolução mínima 800dpi, teclado usb, 
telcas entre 104 e 112, padrão ABNT2 fio mínimo 
de 1 metro, caixa de som potencia de saída 1w 
rms alimentação 5v dc(via usb), botão volume, 
entrada de fone de ouvido, sistema operacional 
Windows 10 pro, idioma português pt-br, versão 
32/64 bits de acordo com, versão permanente, 
com selo de autenticidade da Microsoft e dvd de 
instalação do Windows. Monitor mínimo de 19,5’ 
full hd cor prreto, conexão d –sub, resolução de 

UNID 04 R$ 
3.650,00 

14.600,00 LINE INFOTEK 
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1920x1080, contraste 10.000.000:1, brilho 200 
cd/m²m tempo de respostas 5ms, suporte de 
cores 16 milhões de cores, garantia: 12 meses. 

     TOTAL: 14.600,00  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
 

Querência do Norte Pr, 06 de Janeiro de 2.022 
 

   ________________________________                 ________________________________ 
          ALEX SANDRO FERNANDES                                LEANDRO OTAVIO NOGUEIRA REGINO  
     PREFEITO MUNICIPAL                                               CONTRATADA 
           CONTRATANTE  

 
TESTEMUNHAS:  
_______________________________        ______________________________ 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 

 
 

 
               
         EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 
 

 
REFERÊNCIA DISPENSA N° 04/2021 

 
CONTRATO Nº 022/2021 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO MELCHIADES SMECELATO 
CNPJ DO CONTRATADO 045.625.099-96 
OBJETO LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA AVENIDA RIO BRANCO, N° 

886, REGIÃO CENTRAL DA CIDADE. PARA SEDIAR A SECRETÁRIA 
DE SAÚDE E OUTROS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ/ 
PR. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 25/01/2021 
DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 10/01/2022 
DATA DO 2º ADITIVO (DE VALOR) 11/01/2022 
VALOR DO INICIAL DO CONTRATO R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais) 
VALOR DO 2° ADITIVO DE VALOR R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais) 
VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais) 
MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA DO 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, ALÉM 
DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM BASE NA CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA, 
DO ALUDIDO CONTRATO, E PELO ART. 65, DA LEI 8666/93. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça GiácomoMadalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011-Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 - CEP 87860-000 

P O D E RE X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
PORTARIA N.º08/2022 
 

      Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

 
     RESOLVE: 
     
     Art. 1º Conceder 30 dias de férias regulamentares a servidora da 
municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Francismar Afonso De Carvalho   Matricula: 2552  PER. 01/09/2019 – 31/08/2020 
 
     Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
tendo seus efeitos retroagidos a partir de 10 de janeiro de 2022. 
 
     Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
     Paço Municipal, 11 de janeiro de 2022. 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO 
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CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 

 
 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 

 
REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 05-2021 

 
CONTRATO Nº 062/2021 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO MARCIO AURELIO BAZANI 
CNPJ DO CONTRATADO 11.625.046/0001-12 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

MÃO DE OBRA DE MECÂNICA (MÁQUINAS PESADAS),  
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO DESTE MUNICÍPIO. 

VALOR DO CONTRATO R$ 9.900,00 (NOVE MIL E NOVECENTOS REAIS) 
DATA INICIAL DO CONTRATO 11/02/2021 
DATA DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 11/02/2022 
DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 11/01/2022 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

11/02/2023 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO, ALÉM 
DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 57, DA 
LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DO 
ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
 PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 

 
 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 

 
REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 02-2021 

 
CONTRATO Nº 082/2021 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO GILMAR ALVES MACUETE 
CNPJ DO CONTRATADO 19.565.301/0001-90 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PROPAGANDA VOLANTE EM VÁRIAS 
RUAS DESTE MUNICÍPIO ATRAVÉS DE CARRO DE SOM, 
INCLUSO AS GRAVAÇÕES DE SPOTS E AÚDIO EM CDS, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E SEUS 
DEPARTAMENTOS 

VALOR DO CONTRATO R$ 47.400,00 (QUARENTA E SETE MIL E 
QUATROCENTOS REAIS) 

DATA INICIAL DO CONTRATO 11/02/2021 
DATA DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 11/02/2022 
DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 11/01/2022 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

11/02/2023 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, ALÉM 
DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 57, DA 
LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DO 
ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
 PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

CNPJ:
AVENIDA SÃO JOÃO, 415
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

75.483.230/0001-58

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL
Nr.:  56/2021 - PR

181/2021
148/2021

02/12/2021

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito Municipal,  JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

148/2021
56/2021-PR
PREGÃO PRESENCIAL
10/01/2022
10/01/2022
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA, 
MANUTENÇÃO EM PNEUS PARA TODOS OS DEPARTAMENTOS.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

- 004201 - AILTON COELHO 07055040930 19 0,0000 48.872,80
- 004170 - MILENA APARECIDA EVARISTO GONCALVES
11693483947

14 0,0000 23.878,00

33 72.750,80

Santo Antônio do Caiuá,   10   de  Janeiro   de   2022.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

CNPJ:
AVENIDA SÃO JOÃO, 415
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

75.483.230/0001-58

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL
Nr.:  56/2021 - PR

181/2021
148/2021

02/12/2021

Folha:  2/2

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.002.3.3.90.30.00.00.00.00 (5),  2.002.3.3.90.39.00.00.00.00 (8),  2.005.3.3.90.30.00.00.00.00 (24),
2.005.3.3.90.39.00.00.00.00 (30),  2.005.3.3.90.39.00.00.00.00 (31),  2.017.3.3.90.30.00.00.00.00 (118),
2.017.3.3.90.30.00.00.00.00 (119),  2.017.3.3.90.30.00.00.00.00 (120),  2.017.3.3.90.30.00.00.00.00 (121),
2.017.3.3.90.30.00.00.00.00 (122),  2.017.3.3.90.39.00.00.00.00 (123),  2.017.3.3.90.39.00.00.00.00 (124),
2.017.3.3.90.39.00.00.00.00 (125),  2.027.3.3.90.30.00.00.00.00 (173),  2.027.3.3.90.39.00.00.00.00 (175),
2.029.3.3.90.30.00.00.00.00 (186),  2.029.3.3.90.39.00.00.00.00 (187),  2.049.3.3.90.30.00.00.00.00 (266),
2.049.3.3.90.39.00.00.00.00 (267),  2.050.3.3.90.30.00.00.00.00 (272),  2.050.3.3.90.39.00.00.00.00 (273),
2.036.3.3.90.30.00.00.00.00 (293),  2.036.3.3.90.39.00.00.00.00 (294),  2.037.3.3.90.30.00.00.00.00 (299),
2.037.3.3.90.39.00.00.00.00 (301),  2.046.3.3.90.30.00.00.00.00 (308),  2.046.3.3.90.39.00.00.00.00 (313),
2.152.3.3.90.30.00.00.00.00 (367),  2.152.3.3.90.39.00.00.00.00 (368),  2.155.3.3.90.30.00.00.00.00 (373),
2.157.3.3.90.30.00.00.00.00 (375),  2.017.3.3.90.30.00.00.00.00 (377)

Santo Antônio do Caiuá,   10   de  Janeiro   de   2022.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

CNPJ:
AVENIDA SÃO JOÃO, 415
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

75.483.230/0001-58

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL
Nr.:  56/2021 - PR

181/2021
148/2021

02/12/2021

Folha:  2/2

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.002.3.3.90.30.00.00.00.00 (5),  2.002.3.3.90.39.00.00.00.00 (8),  2.005.3.3.90.30.00.00.00.00 (24),
2.005.3.3.90.39.00.00.00.00 (30),  2.005.3.3.90.39.00.00.00.00 (31),  2.017.3.3.90.30.00.00.00.00 (118),
2.017.3.3.90.30.00.00.00.00 (119),  2.017.3.3.90.30.00.00.00.00 (120),  2.017.3.3.90.30.00.00.00.00 (121),
2.017.3.3.90.30.00.00.00.00 (122),  2.017.3.3.90.39.00.00.00.00 (123),  2.017.3.3.90.39.00.00.00.00 (124),
2.017.3.3.90.39.00.00.00.00 (125),  2.027.3.3.90.30.00.00.00.00 (173),  2.027.3.3.90.39.00.00.00.00 (175),
2.029.3.3.90.30.00.00.00.00 (186),  2.029.3.3.90.39.00.00.00.00 (187),  2.049.3.3.90.30.00.00.00.00 (266),
2.049.3.3.90.39.00.00.00.00 (267),  2.050.3.3.90.30.00.00.00.00 (272),  2.050.3.3.90.39.00.00.00.00 (273),
2.036.3.3.90.30.00.00.00.00 (293),  2.036.3.3.90.39.00.00.00.00 (294),  2.037.3.3.90.30.00.00.00.00 (299),
2.037.3.3.90.39.00.00.00.00 (301),  2.046.3.3.90.30.00.00.00.00 (308),  2.046.3.3.90.39.00.00.00.00 (313),
2.152.3.3.90.30.00.00.00.00 (367),  2.152.3.3.90.39.00.00.00.00 (368),  2.155.3.3.90.30.00.00.00.00 (373),
2.157.3.3.90.30.00.00.00.00 (375),  2.017.3.3.90.30.00.00.00.00 (377)

Santo Antônio do Caiuá,   10   de  Janeiro   de   2022.

Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 
    Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
             Fone/Fax (44) 3435-1511 
          C.N.P.J. 01.775.788/0001-70 
             PODER LEGISLATIVO 

Site: http://www.cmplanaltinadoparana.pr.gov.br 
 
Portaria nº 01/2022 
 

Concede férias a servidor do Legislativo 
Municipal de Planaltina do Paraná. 
 

Ivalírio Nunes Farias, Presidente da Câmara Municipal de 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, no uso das atribuições legais 

 
Resolve: 
 
Art. 1º. Conceder 20 (vinte) dias de férias para o servidor Wagner 

Ostapechem Moreira, referente ao período aquisitivo de 01/05/2020 a 
30/04/2021 para ser usufruído no período de 01/02/2022 a 20/02/2022. 

Art. 2º. Converter 1/3 das férias do servidor Wagner Ostapechem 
Moreira em pecúnia, nos termos do parágrafo único do art. 78 da Lei Municipal 
nº 07/1994. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Planaltina do Paraná, 11 de janeiro de 2022. 
 
Ivalírio Nunes Farias 
Presidente da Câmara 
 

 

Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 
    Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
             Fone/Fax (44) 3435-1511 
          C.N.P.J. 01.775.788/0001-70 
             PODER LEGISLATIVO 

Site: http://www.cmplanaltinadoparana.pr.gov.br 
 
Portaria nº 02/2022 
 

Concede férias a servidora do Legislativo 
Municipal de Planaltina do Paraná. 
 

Ivalírio Nunes Farias, Presidente da Câmara Municipal de 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, no uso das atribuições legais 

 
Resolve: 
 
Art. 1º. Conceder 20 (vinte) dias de férias para a servidora Ariani da 

Costa Figueira Pajeu, referente ao período aquisitivo de 01/03/2020 a 
28/02/2021 para ser usufruído no período de 01/02/2022 a 20/02/2022. 

Art. 2º. Converter 1/3 das férias da servidora Ariani da Costa 
Figueira Pajeu em pecúnia, nos termos do parágrafo único do art. 78 da Lei 
Municipal nº 07/1994. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Planaltina do Paraná, 11 de janeiro de 2022. 
 
Ivalírio Nunes Farias 
Presidente da Câmara 
 

 

 
 
 
 

EDITAL DE LOTEAMENTO (Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979) 
DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA, Agente Delegada do Serviço Registral de Imóveis da Comarca de Loanda, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
FAZ SABER a todos os interessados que LOTEADORA LAGUILO LTDA, com sede na cidade de Cianorte-PR, 
Avenida Allan Kardec, 484, Zona 01, Sala 01, inscrita no CNPJ/MF nº 23.838.828/0001-19, depositou neste 
Serviço Registral os documentos necessários exigidos pelo artigo 18 da Lei Federal n0 6.766 de 19/12/1979 e 
alterações, para o registro de um empreendimento imobiliário denominado “LOTEAMENTO BELA VISTA II”, a 
ser implantado no imóvel denominado “Lote B-Desmembrado da Fazenda Lider - Resultante da 
unificação do Trecho da Rua Brasil, situado entre o Lote 04 da quadra 05 e Avenida Rio 
Amazonas; Trecho da Avenida Rio Amazonas, situado entre a Quadra 06 e Quadra 07; Trecho da 
Rua entre o Lote 16 da Quadra 05 e Avenida Rio Amazonas; Lotes 1 a 10 da quadra 98, 99, 100, 
101 e Quadra 106 a 113, destacadas do Lote 08; Lotes 01, 02, 03 e 04, da Quadra 06, Lotes 05 a 
15 da Quadra 6, Lotes 1 a 4 e 16 a 21, da Quadra 5; Lotes 16 a 21 da Quadra 06; Trecho da Rua 
Uruguai, situado entre as Quadra 05 e 06 e "Lote JM", formado pela Algutinação do Lote 14 
(subdivisão do Lote 08-A), Chacaras 15 a 33 da 1º seção, Chacaras 21 a 48 e 50, da 5º seção e 
mais duas área todos destacadas da subdivisão do Lote nº 08 e outra área destacada da 
subdivisão dos Lotes nºs 08 e 61, da gleba 20, da Colônia Paranavaí, situado no município de 
Porto Rico, Comarca de Loanda , Estado do Paraná, com a Área de 11,7036 Hectares”, 
devidamente matriculado sob nº 29.426, Livro 2-Reg. Geral, deste Serviço Registral. Descrição do loteamento 
– destina-se a venda de terrenos a terceiros, lotes residenciais, com uma população prevista de 860 habitantes, 
sendo que o terreno foi dividido da seguinte forma: 17 quadras numaradas de 1 a 17, e estas divididas em 215 
lote negociáveis para fins comerciais, com uma área total de 69.878,59 m², sendo que a Quadra 01, conta com 04 
lotes de áreas institucionais, com área de 2007,84 m², a Quadra 09 conta com 18 lotes de áreas institucionais, 
com área de 8.546,49 m² e a quadra 17 conta um lotee de área institucional com uma área de 1.361,78 m², 
totalizando 11.916,11 m², O loteamento conta ainda com 11 ruas, com uma área total de 34.241,30 m². Foi 
aprovado pela Prefeitura Municipal de Porto Rico-PR, conforme Decreto Municipal nº 4048/2021, e pelas demais 
repartições competentes. E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital que será publicado 
no jornal local, por três dias consecutivos, podendo o registro ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da data da última publicação, tudo nos termos do artigo 19 da Lei Federal nº 6.766/79, sendo que não 
havendo impugnação, far-se-á o competente registro. E, para que chegue ao conhecimento de todos e para que 
ninguém possa alegar ignorância é expedido o presente, que será também afixado no lugar de costume, neste 
Serviço Registral. 

Planta do “LOTAMENTO BELA VISTA II” – Mun. de Porto Rico -  Paraná 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Loanda, Estado do Paraná, 
aos 07 (sete) dias do mês de janeiro (01), do ano de dois mil e vinte e dois (2022). Eu, DARCY DOMINGAS MELLA 
DA SILVA, _______________________, Registradora do Serviço Registral de Imóveis desta Comarca o digitei, 
subscrevi e assino. DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 
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Rua Dep. Accioly Filho, 302 - Sala 03 - Ed. Dr. Lysias Elias da Silva - Centro 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 

CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 

 
 

 
               
         EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
 

 
REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL N°07/2021 

 
CONTRATO Nº 014/2021 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO ROTEIRO – COMÉRCIO PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - 

ME 
CNPJ DO CONTRATADO 80.223.399/0001-09 
OBJETO REGISTRO DE PREÇO PARA A AQUISIÇÃO DE METERIAIS 

DE CONSUMO (GÊNEROS ALIMENTICÍOS, COPA E 
COZINHA, MATERIAL DE LIMPEZA, CAMA MESA E BANHO, 
ELÉTRICO E ELETRÔNICO E MATERIAL QUÍMICO), 
DESTINADOS AOS DEPARTAMENTOS DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E VIAÇÃO, OBRAS E 
URBANISMO, DESTE MUNICÍPIO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 22/02/2021 
DATA DO 1º ADITIVO (DE VALOR) 11/01/2022 
VALOR DO INICIAL DO CONTRATO R$ 2.797,96 (dois mil setecentos e noventa e sete reais e 

noventa e seis centavos) 
VALOR DO 1° ADITIVO DE VALOR R$ 595,00 (quinhentos e noventa e cinco reais) 
VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO R$ 3.392,96 (três mil trezentos e noventa e dois reais e 

noventa e seis centavos) 
MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA DO 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE, COM 
BASE NA CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA, DO ALUDIDO 
CONTRATO, E PELO ART. 65, DA LEI 8666/93. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça GiácomoMadalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011-Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 - CEP 87860-000 

P O D E RE X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
PORTARIA N.º09/2022 
 

      Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

  
     RESOLVE: 
     
     Art. 1º Conceder 30 dias de férias regulamentares aos servidores da 
municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Cristiano Luiz Smaniotto             Matricula: 2766   PER. 01/04/2019 – 31/03/2020 
2. Roberta Fernanda Aleixo Colombo        Matricula: 2664            PER. 01/09/2019 – 31/08/2020 
 
     Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
tendo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2022. 
 
     Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
     Paço Municipal, 11 de janeiro de 2022. 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO 

 
  

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 

 
 

 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 

 
REFERÊNCIA DISPENSA N° 080/2020 

 
CONTRATO Nº 0158/2020 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO JOSE CARLOS DIVINO DE SOUZA 
CNPJ DO CONTRATADO 618.933.829-15 
OBJETO  LOCAÇÃO DE IMOVEL COM EDIFICAÇÃO EM 

ALVENARIA, COBERTAS COM TELHAS DE ZINCO 
COM ÁREA DE 100,79M² SOBRE A DATA 14-B 
DA QUADRA 23 COM ÁREA DE 300,00 M² 
SITUADA NA RUA SANTO PEDRAZOLLI, Nº 575, 
IMÓVEL EM ÓTIMO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
RECÉM - CONSTRUIDO SEM USO DE OUTRO  
MORADOR PARA SEDIAR A CASA LAR DO 
MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ/PR. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 02/12/2020 
DATA DO 1º ADITIVO (DE PRAZO) 29/11/2021 
DATA DO 2º ADITIVO (DE VALOR) 06/12/2021 
VALOR DO CONTRATO R$ 12.540,00 (DOZE MIL, QUINHENTOS E QUARENTA 

REAIS) 
VALOR DO ADITIVO R$ 13.200,00 (TREZE MIL E DUZENTOS REAIS) 
VALOR DO CONTRATO ATUALIZADO R$ 25.740,00 (VINTE E CINCO MIL, SETECENTOS E 

QUARENTA REAIS) 
MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 

(ANEXO) APRESENTADA PELA DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCILA, ALÉM DA 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 65, DA LEI 
Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DO 
ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Pregão Eletrônico 
Para Compras e Outros Serviços 

131/2021 
Processo Digital e Administrativo: 3287/2021 

   

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Portaria nº 
55/2021 e 13/2022.  

Homologo  

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Pregão nº. 131/2021, o(s) participante(s): 
 
  
 

252255 - NOROESTE LICITACOES LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
9 ROLO EM LÃ, ANTI-GOTA, COM 23CM, COM CABO, 1ª 

LINHA. 
UNIDADE COMPEL 10 18,00 180,00 

10 SUPORTE PARA ROLO ANTI GOTA 23CM. UNIDADE COMPEL 10 4,80 48,00 
12 SOLVENTE PARA TINTAS. COMPOSIÇÃO: 

HIDROCARBONETOS AROMÁTICOS, ALCOOIS, 
ÉSTERES, CETONAS E ÉSTERES GLICÓIS. 
APRESENTAÇÃO - GALÃO COM 5,0 LITROS. 
REFERÊNCIA THINNER OU SIMILAR. 

UNIDADE ITAQUA 60 50,00 3.000,00 

13 SELADOR ACRÍLICO PARA PAREDES. COMPOSIÇÃO: 
RESINA À BASE DE DISPERSÃO AQUOSA DE 
COPOLÍMERO ESTIRENO-ACRÍLICO, PIGMENTOS 
ISENTOS DE METAIS PESADOS, CARGAS MINERAIS 
INERTES, HIDROCARBONETOS ALIFÁTICOS, GLICÓIS 
E TENSOATIVOS ETOXILADOS. LATA COM 18 LITROS. 
LINHA PREMIUM DE 1ª LINHA. COR A ESCOLHER. 

UNIDADE NOBRE 50 55,00 2.750,00 

18 ROLO LÃ DE CARNEIRO COM 23 CM COM CABO 
ALTURA DA LÃ 25 CMM. 1° LINHA. 

UNIDADE COMPEL 50 19,00 950,00 
    

Total do Fornecedor: 6.928,00 
262927 - G2 COMERCIO DE TINTAS LTDA 

 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 MASSA CORRIDA, PVA, BARRICA COM 25 KG, 

PRODUTO NOVO E DE 1ª LINHA. 
UNIDADE suv mais barrica 30 31,80 954,00 

2 MASSA ACRÍLICA, BARRICA COM 25 KG, PRODUTO 
NOVO, 1ª LINHA. 

UNIDADE suv mais barrica 30 59,00 1.770,00 

6 TINTA ACRÍLICA PARA PISO, LATA COM 18 LITROS. 
LINHA PREMIUM DE 1ª LINHA. COR A ESCOLHER. 

UNIDADE art plus lata 100 138,00 13.800,00 

8 TINTA LÁTEX, ACRÍLICA, FOSCO, LATA COM 18 
LITROS. LINHA PREMIUM DE 1ª LINHA, COR A 
ESCOLHER. 

UNIDADE art plus lata 100 220,00 22.000,00 

14 TINTA  EM AEROSSOL ESPECIALMENTE 
DESENVOLVIDA PARA OS DIVERSOS ESTILOS DE 
ARTE , COM PIGMENTOS DE QUALIDADE QUE 
GARANTAM MAIOR DURABILIDADE DA COR, BICO 
ANATÔMICO PARA MAIOR CONTROLE DA PRESSÃO. 
PODE SER USADA EM ÁREAS EXTERNAS E 
INTERNAS. INDICADA PARA: ALVENARIA, CONCRETO, 
REBOCO, GESSO, MADEIRA, METAL. ACABAMENTO: 
FOSCO, COR A ESCOLHER. TUBO SPRAY COM 400 
ML. 

UNIDADE chemicollor spray 200 15,00 3.000,00 

15 TINTA PARA TELHADO, LATA 18 LITROS, COLORIDA, 
1ª LINHA. 

LATA art plus lara 30 180,00 5.400,00 

16 FITA ADESIVA CREPE 24 X 50 1° LINHA. UNIDADE eurocel fita adesiva 100 5,00 500,00 
17 FITA CREPE ADESIVA 48X50 1° LINHA UNIDADE eurocel fita crepe 100 8,00 800,00     

Total do Fornecedor: 48.224,00 
269670 - VIA RN TINTAS INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI 

 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
3 ESMALTE SINTÉTICO, BRILHANTE, GALÃO COM 3,6 

LITROS. COMPOSIÇÃO: RESINA ALQUÍDICA À BASE 
DE ÓLEO VEGETAL SEMI-SECATIVO, PIGMENTOS 
ORGÂNICOS E INORGÂNICOS, CARGAS MINERAIS 
INERTES (ACETINADO E FOSCO), 
HIDROCARBONETOS ALIFÁTICOS, SECANTES 
ORGANO-METÁLICOS. NÃO CONTÉM BENZENO. COR 
A ESCOLHER. LINHA PREMIUM DE 1ª LINHA. 

UNIDADE MADEQUIMICA 200 69,00 13.800,00 

4 TINTA ESMALTE, A BASE DE ÁGUA, GALÃO COM 3,6 
LITROS. LINHA PREMIUM DE 1ª LINHA, COR A 
ESCOLHER. 

UNIDADE MADEQUIMICA 60 76,00 4.560,00 
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5 TINTA ESMALTE, A BASE DE ÁGUA, LATA COM 18 
LITROS. LINHA PREMIUM DE 1ª LINHA, COR A 
ESCOLHER. 

UNIDADE SHOW 100 330,00 33.000,00 

7 TINTA LÁTEX, ACRÍLICA, SEMI-BRILHO, LATA COM 18 
LITROS. LINHA PREMIUM DE 1ª LINHA. COR A 
ESCOLHER. 

UNIDADE SHOW 100 278,00 27.800,00 

11 SOLVENTE PARA TINTAS. COMPOSIÇÃO: A BASE DE 
SOLVENTES ALIFÁTICOS E AROMÁTICOS, NÃO 
CONTÉM BENZENO, ALCOOL OU QUEROSENE. 
APRESENTAÇÃO GALÃO COM 5,0 LITROS. 
REFERÊNCIA - AGUARRÁS 

UNIDADE MADEQUIMICA 60 51,00 3.060,00 

19 VERNIZ ACRÍLICO, GALÃO COM 3,600 LITROS. FICHA 
TÉCNICA: CLASSIFICAÇÃO: NBR 11702 DE 07/2010 DA 
ABNT –  TIPO 4.3.1.2. DESCRIÇÃO: POSSUI 
RESISTÊNCIA À ALCALINIDADE, À AÇÃO DA MARESIA 
E TAMBÉM AO SOL E À CHUVA. É DILUÍVEL EM ÁGUA 
E, QUANDO SECO, FICA INCOLOR, 
PROPORCIONANDO MAIOR BRILHO, BELEZA E 
FACILIDADE DE LIMPEZA À SUPERFÍCIE. INDICAÇÃO: 
O VERNIZ ACRÍLICO DEVE SER UTILIZADO PARA DAR 
MAIOR PROTEÇÃO ÀS PAREDES EXTERNAS E 
INTERNAS DE CONCRETO, PEDRA MINEIRA, 
ARDÓSIA E TIJOLO À VISTA. DIFERENCIAIS: MAIS 
PROTEÇÃO E QUALIDADE PARA DIVERSOS TIPOS DE 
SUPERFÍCIE. PROPRIEDADES FÍSICO-QUÍMICAS: 
COR: INCOLOR. VISCOSIDADE: 60 - 70 UK BRILHO 
(@60°): NÃO APLICÁVEL. PESO ESPECÍFICO: 0,990 - 
1,050 G/CM3. SÓLIDOS/VOLUME: 23,9 - 27,9% VOC 
(COMPOSTOS ORGÂNICOS VOLÁTEIS): 15,44 G/L. 
SÓLIDOS/PESO: 24,3 - 28,3%. PONTO DE FULGOR: 
>100º C INFORMAÇÕES TÉCNICAS. COMPOSIÇÃO: 
RESINA ACRÍLICA ESTIRENADA, HIDROCARBONETOS 
ALIFÁTICOS, SURFACTANTES, COALESCENTES, 
ESPESSANTES, MICROBICIDAS NÃO METÁLICOS, 
OUTROS ADITIVOS E ÁGUA. PRAZO DE VALIDADE: 24 
MESES. EMBALAGEM: 18L E 3,6L. INFORMAÇÕES 
TOXICOLÓGICAS: BAIXA TOXICIDADE. DADOS DE 
APLICAÇÃO DILUENTE: ÁGUA DILUIÇÃO: ADICIONE 
10% DE ÁGUA POTÁVEL PARA SUPERFÍCIES 
SELADAS. EM SUPERFÍCIES NÃO SELADAS, APLICAR 
A PRIMEIRA DEMÃO DILUÍDA COM 30% DE ÁGUA. 
RENDIMENTO: DE 45 A 55 M 2 /GALÃO/DEMÃO Nº DE 
DEMÃOS: NORMALMENTE, COM 2 DEMÃOS, VOCÊ JÁ 
CONSEGUE UM EXCELENTE RESULTADO. MAS, 
DEPENDENDO DO TIPO E ESTADO DA PAREDE, 
PODE SER QUE VOCÊ PRECISE DE MAIS DEMÃOS. 
ACESSÓRIOS DE PINTURA: ROLO DE LÃ, PINCÉIS DE 
CERDAS MACIAS OU TRINCHA. LIMPEZA: LIMPE AS 
FERRAMENTAS COM ÁGUA E SABÃO. SECAGEM: 
TOQUE: 2 HORAS ENTRE DEMÃOS: 4 HORAS FINAL: 4 
HORAS RECOMENDAÇÕES: EVITE A APLICAÇÃO EM 
DIAS CHUVOSOS, TEMPERATURA ABAIXO DE 10ºC 
OU ACIMA DE 40ºC E UMIDADE RELATIVA DO AR 
SUPERIOR A 85%. 

UNIDADE MADEQUIMICA 60 72,00 4.320,00 

20 TINTA BASE DE RESINA ACRÍLICA 
IMPERMEABILIZANTE A BASE DE SOLVENTE, 
PODENDO SER APLICADA EM SUPERFÍCIES 
EXTERNAS E INTERNAS, VÁRIOS TIPOS DE TELHAS ( 
FIBROCIMENTO, CONCRETO, CERÂMICAS), TIJOLOS 
A VISTA PEDRAS NATURAIS, CONCRETO APARENTE, 
PAREDES E PISOS NA VERSÃO INCOLOR. 
RENDIMENTO : BALDE 18 LITROS. 1ª LINHA. 

UNIDADE SHOW 30 400,00 12.000,00 

    
Total do Fornecedor: 98.540,00 

 

Paraíso do Norte, 11 de janeiro de 2022. 
   

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
CPF: 464.266.989-20 
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     ESTADO DO PARANA 
                            MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
                            PODER EXECUTIVO 

----------------------------------------------------------------- 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 – FONE (44) 3433-1112 – CEP 87.790-000 

CNPJ 76.413.061/0001-42 
 

DECRETO Nº 02 DE 11 JANEIRO DE 2022 
(Autoria: Chefe do Poder Executivo) 

 
Súmula: Dispõe sobre autorização para Abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no Orçamento em vigor e dá outras 
providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município; e tendo em vista a Lei 268/2021. 
 

D E C R E T A: 
 

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do Município, 
Lei nº 268/2021 – LOA/2022, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 107.504,00 (Cento e Sete mil, 
Quinhentos e Quatro reais), para cobertura das seguintes dotações do orçamento em vigor, assim discriminado: 
 
Órgão: 02 – EXECUTIVO MUNICIPAL  
|Unidade: 02.001 – GABINETE DO PREFEITO     

|05 153 0024 2003 |Manutenção da Junta de Alistamento Militar 

|3.3.90.40.00.00 |SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURIDICA 

0092-Fonte: 00000 RECURSOS ORDINARIOS – LIVRES.....................................R$   2.000,00 

 
Órgão: 03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
|Unidade: 03.001 – RECURSOS HUMANOS 

|04 122 0025 2004 |Manutenção dos Recursos Humanos 

|3.3.90.40.00.00 |SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURIDICA 

00105-Fonte: 00000 RECURSOS ORDINARIOS – LIVRES......................................R$ 10.000,00 

 

|Unidade: 03.002 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

|04 122 0025 2007 |Manutenção da Administração Geral 

|3.3.40.41.00.00 |CONTRIBUIÇÕES 

00113-Fonte: 00000 RECURSOS ORDINARIOS – LIVRES......................................R$  8.500,00 

 

|Unidade: 03.003 – TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

|04 129 0005 2011 |Manutenção da tributação e Fiscalização 

|3.3.90.40.00.00 |SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURIDIA 

00134-Fonte: 00000 RECURSOS ORDINARIOS – LIVRES......................................R$ 35.000,00  

 
Órgão: 05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

|Unidade: 05.001 – EDUCAÇÃO 

|12 361 0014 2020 |Manutenção do Transporte Escolar 

|3.3.90.30.00.00 |MATERIAL DE CONSUMO  

     ESTADO DO PARANA 
                            MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
                            PODER EXECUTIVO 

----------------------------------------------------------------- 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 – FONE (44) 3433-1112 – CEP 87.790-000 

CNPJ 76.413.061/0001-42 
 

00252 –Fonte: 00104 Demais Impostos Vinculados a Educação Básica...................R$  20.000,00 

 

|12 361 0013 2021 |Manutenção do Programa Salário Educação 

|3.3.90.32.00.00 |MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  

00193 Fonte: 00000 Recursos Ordinários – Livres......................................R$ 18.815,00 

 

|12 361 0013 2022 |Manutenção da Rede Municipal de Ensino Fundamental 

|3.3.90.32.00.00 |MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  

00219 -Fonte:00103 5% Sobre Transferências Constitucionais...........................R$  6.530,00 

|12 365 0013 2029 |Manutenção do Centro de Educação Infantil 

|3.3.90.32.00.00 |MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  

00273 Fonte: 00000 Recursos Ordinários – Livres......................................R$ 6.659,00 

 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aberto na forma do Artigo 1º será 

utilizado: 
 

a) Por Anulação de Dotações Orçamentárias: 

 
Órgão: 02 – EXECUTIVO MUNICIPAL  
|Unidade: 02.001 – GABINETE DO PREFEITO     

|05 153 0024 2003 |Manutenção da Junta de Alistamento Militar 

|3.3.90.33.00.00 |PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

0089 Fonte: 00000 RECURSOS ORDINARIOS – LIVRES......................................R$  1.306,00          

|3.3.90.36.00.00 |OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA 

0090 Fonte: 00000 RECURSOS ORDINARIOS – LIVRES......................................R$    694,00          

 
Órgão: 03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
|Unidade: 03.002 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

|04 122 0025 2007 |Manutenção da Administração Geral 

|3.3.90.30.00.00 |MATERIAL DE CONSUMO  

00115-Fonte: 00000 RECURSOS ORDINARIOS – LIVRES......................................R$  8.500,00 

|3.3.90.40.00.00 |SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURIDICA 

00119-Fonte: 00000 RECURSOS ORDINARIOS – LIVRES......................................R$ 45.000,00 

 
Órgão: 05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

|Unidade: 05.001 – EDUCAÇÃO 

|12 361 0014 2020 |Manutenção do Transporte Escolar 

|3.3.90.39.00.00 |OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

00257 –Fonte: 00104 Demais Impostos Vinculados a Educação Básica...................R$  20.000,00 
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|12 361 0013 2021 |Manutenção do Programa Salário Educação 

|3.3.90.33.00.00 |PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

00194 Fonte: 00000 RECURSOS ORDINARIOS – LIVRES......................................R$  1.050,00          

|3.3.90.36.00.00 |OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA 

00195 Fonte: 00000 RECURSOS ORDINARIOS – LIVRES......................................R$  6.530,00          

|3.3.90.39.00.00 |OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

00196 Fonte: 00000 RECURSOS ORDINARIOS – LIVRES......................................R$  1.355,00 

|4.4.90.51.00.00 |OBRAS E INSTALAÇÕES 

00200 Fonte: 00000 RECURSOS ORDINARIOS – LIVRES......................................R$  3.350,00 

|4.4.52.00.00.00 |EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

00201 Fonte: 00000 RECURSOS ORDINARIOS – LIVRES......................................R$  6.530,00 

  

|12 361 0013 2022 |Manutenção da Rede Municipal de Ensino Fundamental 

|3.3.90.33.00.00 |PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

00220 -Fonte:00103 5% Sobre Transferências Constitucionais..........................R$  6.530,00 

 

|12 365 0013 2029 |Manutenção do Centro de Educação Infantil 

|3.3.90.36.00.00 |OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA 

00275 Fonte: 00000 Recursos Ordinários – Livres......................................R$ 6.659,00   

 

Total por Anulação................................................................................................................R$  107.504,00 
 

 
Artigo 3º – Este Decreto entra em vigor no ato de sua publicação. 
 

Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná 11 de Janeiro de 2022. 
                                                                   

     Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

 

 

 

 
ULISSES DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
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|12 361 0013 2021 |Manutenção do Programa Salário Educação 

|3.3.90.33.00.00 |PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

00194 Fonte: 00000 RECURSOS ORDINARIOS – LIVRES......................................R$  1.050,00          

|3.3.90.36.00.00 |OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA 

00195 Fonte: 00000 RECURSOS ORDINARIOS – LIVRES......................................R$  6.530,00          

|3.3.90.39.00.00 |OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

00196 Fonte: 00000 RECURSOS ORDINARIOS – LIVRES......................................R$  1.355,00 

|4.4.90.51.00.00 |OBRAS E INSTALAÇÕES 

00200 Fonte: 00000 RECURSOS ORDINARIOS – LIVRES......................................R$  3.350,00 

|4.4.52.00.00.00 |EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

00201 Fonte: 00000 RECURSOS ORDINARIOS – LIVRES......................................R$  6.530,00 

  

|12 361 0013 2022 |Manutenção da Rede Municipal de Ensino Fundamental 

|3.3.90.33.00.00 |PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

00220 -Fonte:00103 5% Sobre Transferências Constitucionais..........................R$  6.530,00 

 

|12 365 0013 2029 |Manutenção do Centro de Educação Infantil 

|3.3.90.36.00.00 |OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA 

00275 Fonte: 00000 Recursos Ordinários – Livres......................................R$ 6.659,00   

 

Total por Anulação................................................................................................................R$  107.504,00 
 

 
Artigo 3º – Este Decreto entra em vigor no ato de sua publicação. 
 

Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná 11 de Janeiro de 2022. 
                                                                   

     Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

 

 

 

 
ULISSES DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº 5773/2022 
 

                                                                       SÚMULA -     Declara Situação de Emergência no 
Município de Rondon – Pr, em virtude do longo 
período de estiagem e crise hídrica.  

 
                                 O Senhor ALEXANDRE GIULIANGELLI, Prefeito em exercício do Município de 
Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas.       
CONSIDERANDO, que o município desde o início do ano de 2021 sofre com a SECA, devido a 
estiagem causada pelo regime irregular de chuvas, que ora afeta a população de Rondon – Pr; 
CONSIDERANDO, que em decorrência da seca, os munícipes encontram-se com abastecimento 
irregular de água potável, além dos danos causados a agricultura e pecuária, com estimativa 
de frustração  na safra de hortifrutigranjeiros , agricultura familiar, mandioca, cana-de-açúcar, 
grãos, dentre outros; 
CONSIDERANDO, em especial o Decreto Estadual nº 10.002, que declarou situação de 
emergência em todo o território do Estado do Paraná, devido ao desastre classificado e 
codificado como estiagem.  

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica declarada Situação de Emergência no Município de Rondon – Pr, em 
virtude do longo período de estiagem e crise hídrica.  
                        Art. 2º - Este Decreto tem validade por 180 (cento e oitenta) dias, e entra em 
vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
                    Edifício da Prefeitura Municipal de Rondon, em 10 de janeiro  de 2022.                
 

                                            ALEXANDRE GIULIANGELLI 
                                              Prefeito Municipal em exercício                                                 
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Portaria nº 033 /2022 
 
Cancela Férias de servidora pública municipal, e dá 
outras providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais e de conformidade com as disposições contidas na 
Lei Municipal nº. 1.361/96 - (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais Civis). 

 
R E S O L V E: 

 
Art.1º Cancelar a partir do dia 12/01/2022 as férias da servidora pública municipal Marcia 
Cristina de Souza, portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº. 7.597.723-9-SSP/PR, e 
inscrita no CPF sob nº. 031.355.879-59, nomeada pelo Decreto nº. 211/2017, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo-40h/s., concedida através da 
Portaria nº. 457/2021, referente ao período de 27/12/2021 a 25/01/2022. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 11 de janeiro de 2022. 

 
Claudemir Joia pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 034/2022 
 
Designa servidora pública municipal, e dá outras 
providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais e de conformidade com as disposições contidas na 
Lei Municipal nº. 1.361/96 - (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais Civis). 

 
R E S O L V E: 

 
Art.1º Designar a partir do dia 12/01/2022 a servidora pública municipal Marcia Cristina de 
Souza, portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº. 7.597.723-9-SSP/PR, e inscrita no 
CPF sob nº. 031.355.879-59, nomeada pelo Decreto nº. 211/2017, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar Administrativo-40h/s., para prestar seus serviços junto as 
Secretaria Municipal de Saúde. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria 
nº. 413/2021. 

 
Alto Paraná-PR., 11 de janeiro de 2022. 

 
Claudemir Joia pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 
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IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  Pregão Eletrônico 
Para Compras e Outros Serviços 

135/2021 
Processo Digital e Administrativo: 3409/2021 

   

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Portaria nº 
55/2021. 
  

Homologo  

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Pregão nº. 135/2021, o(s) participante(s): 
 
  
 

170194 - CASA DE APOIO PARANÁ LTDA  
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 SERVIÇO DE HOSPEDAGEM, TRANSPORTE E 

ALIMENTAÇÃO PARA PACIENTES ENVIADOS À 
CURITIBA E CAMPO LARGO - PARANÁ 

UNIDADE SERVIÇO DE 
HOSPEDAGE
M 

1.400 92,99 130.186,00 

    
Total do Fornecedor: 130.186,00 

 

Paraíso do Norte, 11 de janeiro de 2022. 
   

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
CPF: 464.266.989-20 
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TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 004/2021-RH 

 
Rescisão do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado, celebrado entre a Fazenda 
Pública do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, devidamente inscrita no CGC-MF sob nº 76.279.967/0001-16, sito a 
Rua José de Anchieta, 1641, cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, 
representado pelo Senhor Claudemir Jóia Pereira, brasileiro, lavrador, portador da 
Cédula de Identidade Civil nº 4.530.008-0-SSP/PR., e inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas CPF sob nº 597.027.709-63, no momento exercendo a função de 
agente político como Prefeito da 17º Gestão Administrativa do município, neste ato 
denominado como Empregador, e de outro lado, Ana Paula Costa Bisconsim, 
brasileira, professora, portadora da Cédula de Identidade Civil nº 8.367.445-8-
SSP/PR., e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob nº 051.613.569-44, 
neste ato denominada de Empregada, como segue: 

 
Cláusula Primeira: Fica Rescindido a pedido da empregada, conforme requerimento datado 
no dia 11/01/2022, a partir do dia 10/01/2022 o Contrato de Trabalho por Tempo 
Determinado Nº 004/2021-RH., firmado em data de 1º/06/2021 e publicado através do 
Extrato de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº 001/2021, devidamente 
registrado na página 08 da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 9479551 - Série 
001-0-PR., por motivos particulares. 

 
Cláusula Segunda: Que a empregada, dá plena e total quitação de todos os seus direitos a 
receber do empregador, referente aos seus serviços prestados até a presente data de 
10/01/2022. 

 
Cláusula Terceira: Que por estarem justo e de acordo, ambas as partes assinam o presente 
termo de rescisão na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
Alto Paraná-PR., 11 de janeiro de 2022. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito – 17º Gestão Administrativa 
Empregador 
CPF. 597.027.709-63 
 
Ana Paula Costa Bisconsim  
Empregada 
CPF. 051.613.569-44 
 
Testemunhas: 
 
Denilson Junior Ferreira   
Diretor de Recursos Humanos 
CPF. 965.989.729-49           
 
Silvio Carlos Satim   
Auxiliar Administrativo  
CPF. 350.015.349-68             

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2022 – REGISTRO DE PREÇOS 

 
O Município de Rondon torna público que fará realizar no dia 25 de janeiro 2022, às 08:30 
horas em sua sede, situada à Av. Paraná, 155, licitação na modalidade Pregão nº 1/2022 - RP, 
do tipo “Menor Preço Por Lote”, na forma presencial. Objeto: Registro de Preços para 
contratação de empresa especializada em preparo e fornecimento de refeição do tipo self-
service e marmitex, para atender as necessidades das diversas Secretarias da 
Administração Municipal, com reserva de cota exclusiva para MEI/ME/EPP, pelo período 
de 12 (doze) meses, cujas especificações estão descritas na Planilha Orçamentária – Anexo I-A 
do Termo de Referência do Edital. Valor Total: Lote 01 – AMPLA DISPUTA: R$ 
159.738,75; Lote 02 – EXCLUSIVO MEI/ME/EPP: R$ 53.246,26. Informações 
complementares e o Edital completo poderão ser obtidos no site: www.rondon.pr.gov.br no link 
Licitações, bem como na Av. Paraná, 155, no horário das 8:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 
17:00 horas, Fone/Fax (44) 3672-1122 - Departamento de Licitações e Compras. E-mail: 
licita@rondon.pr.gov.br. 
 
Rondon – Pr., 11 de janeiro de 2022. 
 

JOSEMERY DOS SANTOS DE OLIVEIRA 
Pregoeira 
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Decreto nº 008/2022 
 

Concede progressão por desempenho aos servidores 
ativos pertencentes ao plano de cargos, carreiras e 
vencimentos da Administração Direta do Poder Executivo 
Municipal e dá outras providências. 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base nos artigos 41, 42 e 43 da Lei Municipal 
nº 3.116/2019 e; 
 
Considerando o parecer da Comissão de Avaliação de 
Desempenho Funcional, instituída pela Portaria nº 
456/2020.   
 
Decreta: 

 
Art. 1º Fica concedido a partir do dia 1º/01/2022 aos servidores ativos relacionados 
no Anexo I deste Decreto e pertencentes ao plano de cargos, carreiras e 
vencimentos da Administração Direta do Poder Executivo Municipal, progressão por 
desempenho “horizontal”, com base nos artigos 41, 42 e 43 da Lei Municipal nº 
3.116/2019. 
 
Parágrafo único. A progressão por desempenho citada no caput deste artigo é 
entendida como à elevação da referência de vencimento em que se encontra o 
servidor do quadro geral, para aquele imediatamente posterior, dentro da respectiva 
classe e nível em que está posicionado, sempre dentro do mesmo grupo 
ocupacional. 
 
Art. 2º Os servidores ativos e pertencentes ao plano de cargos, carreiras e 
vencimentos da Administração Direta do Poder Executivo Municipal relacionados no 
Anexo II deste Decreto, não terão direito a progressão por desempenho citada no 
artigo 1º por não terem cumprido as exigências estipuladas no artigo 42 da Lei 
Municipal nº 3.116/2019 ou adquirido a progressão na época final de seu estágio 
probatório no decorrer do exercício de 2021, conforme requerimento. 
   
Art. 3º O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeito retroativo a data de 1º/01/2022. 
 

Alto Paraná-PR., 11 de janeiro de 2022. 
 

Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa    
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Anexo I – Parte Integrante do Decreto nº 008/2022 
 

Matrícula Servidor(a) Data de 
Admissão Cargo Nível Anterior de 

Enquadramento  

Nível Atual de 
Enquadramento 

Jan/2022 

2701 Adalberto Rodrigues Lopes 04/03/1991 Auxiliar Administrativo I 40h 
 
PTGOAA A1 29 

 
PTGOAA A1 30 

719601 Ademir Francisco 15/06/2004 Jardineiro 40h 
 
GOSG A 16 

 
GOSG A 17 

9401 Adenauer Cezar Neves Garcia 02/04/1991 Auxiliar de Assessoria 40h 
 
PTGOA A1 29 

 
PTGOA A1 30 

534701 Adilson Da Silva 01/07/1998 Operário Braçal I 40h 
 
PTGOASG A 22 

 
PTGOASG A 23 

1143101 
Adriano Aparecido Ferreira Dos 
Santos 08/05/2017 Motorista 40h GOSG B1 3 

 
 
GOSG B1 4 

640801 Adriano Vasconcelos Riato 01/03/2003 Instrutor de Esportes 40h 
 
GOA A 17 

 
GOA A 18 

904001 Alcivania Izabel Dos Santos 17/08/2009 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h 

 
GOSG A1 11 

 
GOSG A1 12 

539801 Aldaira Rodrigues Lopes Pascuti 01/07/1998 
Auxiliar de Serviços Gerais I 
40h 

 
PTGOASG A1 21 

 
PTGOASG A1 22 

1070701 Alexsandro Jose Garcia Gouvea 22/05/2015 Motorista 40h 
 
GOSG B1 5 

 
GOSG B1 6 

21144701 Alice Ferreira Rosa Dos Santos 10/08/2017 Enfermeiro 40h 
 
GOP N 3 

 
GOP N 4 

1142801 Amanda Amâncio Da Silva 12/04/2017 Psicólogo 20h GOP A1 3 
 
GOP A1 4 

21153301 Amanda Maria De Mendonça 10/09/2018 Operário Braçal 40h GOSG A 0.1.2 GOSG A 3 

766801 Amaury Aparecido Jacob 11/07/2005 Odontólogo 20h 
 
GOP C1 15 

 
GOP C1 16 

21147401 Ana Lucia Candida Soares 06/11/2017 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h 

 
GOSG A 3 

 
GOSG A 4 

583501 Anael José Da Silva 01/07/1998 Operário Braçal I 40h 
 
PTGOASG A 22 

 
PTGOASG A 23 

1100201 Anderson Cabral Dias 22/06/2016 Operador de Máquinas 40h 
 
GOSG B1 4 

 
GOSG B1 5 

995401 Andre Ferreira Luz 21/01/2013 Operador de Máquinas 40h 
 
GOSG B1 7 

 
GOSG B1 8 

973301 Andreia Heloisa Razente Navarrete 01/03/2012 Farmacêutico 40H GOP E 7 
 
GOP E 8 

1091001 Andreia Fabian Dos Santos 18/05/2016 Assistente Social 30h 
 
GOP G1 4 

 
GOP G1 5 

530401 Aniede Ferreira Cardoso 01/07/1998 Agente de Saúde 40h 
 
PTGOAG A 22 

 
PTGOAG A 23 

21148401 Aparecida Elizabete Garcia Neves 07/02/2018 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h GOSG A 0.1.2 GOSG A 3 

953901 Aparecida Novo De Lima 23/01/2012 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h 

 
 
GOSG A 8 

 
 
GOSG A 9 

983001 Bruna Awuada Lopes 16/07/2012 Advogado 20h 
 
GOP K1 8 

 
GOP K1 9 

21147201 Bruno Douglas Santos Martins 06/11/2017 Operário Braçal 40h 
 
GOSG A1 3 

 
GOSG A1 4 

1022701 Carla Pinheiro Alves Silva 01/04/2014 Operário Braçal 40h GOSG A1 6 GOSG A1 7 

42601 Carlos Jordão 01/06/1987 Pedreiro I 40h 
 
PTGOASG A 33 

 
PTGOASG A 34 
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21145601 Carolina Vieira Santos 10/08/2017 Motorista 40h 
 
GOSG B 3 

 
GOSG B 4 

698001 Celia Regina Biondo 09/02/2004 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h 

 
 
GOSG A1 16 

 
 
GOSG A1 17 

447202 Celia Regina Da Silva Parra 03/01/2017 Assistente Social 30h GOP G1 3 
 
GOP G1 4 

705601 Clarice Bisconsim 01/04/2004 Auxiliar Administrativo 40h 
 
GOA A 16 

 
GOA A 17 

44201 Claudecir Inácio 13/03/1989 
Auxiliar de Contabilidade I 
40h 

 
 
PTGOA A1 31 

 
 
PTGOA A1 32 

837001 
Claudemir Aparecido Moreno Da 
Silva 02/04/2007 Motorista 40h 

 
 
GOSG B1 13 

 
 
GOSG B1 14 

922901 Claudinei Rodrigues 03/02/2010 Motorista 40h 
 
GOSG B1 10 

 
GOSG B1 11 

841901 Cleber Ribeiro 18/06/2007 Motorista 40h 
 
GOSG B1 13 

 
GOSG B1 14 

844301 Cleusa Vieira Santos Guimarães 03/09/2007 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h 

 
 
GOSG A1 13 

 
 
GOSG A1 14 

1009001 Cristiano De Oliveira 10/02/2014 Motorista 40h 
 
GOSG B 6 

 
GOSG B 7 

1099501 Cristiano Lino Da Silva 09/06/2016 Motorista 40h 
 
GOSG B1 4 

 
GOSG B1 5 

571101 Cristina Aparecida Henrique Dos 
Santos 01/07/1998 Agente de Saúde 40h  

PTGOAG A 20 
 
PTGOAG A 21 

742001 Cristina Marli Da Silva 16/05/2005 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h 

 
 
GOSG A 15 

 
 
GOSG A 16 

417001 Dalva Sirino Da Silva Lima 06/02/1995 
Auxiliar de Serviços Gerais I 
40h 

 
PTGOASG A1 25 

 
PTGOASG A1 26 

508801 Daniely Cristina Correia Rizzato 01/07/1998 Auxiliar Administrativo II 40h 
 
PTGOAA B1 22 

 
PTGOAA B1 23 

968702 Dayana Dias Coelho 12/09/2016 Motorista 40h 
 
GOSG B1 4 

 
GOSG B1 5 

519302 Denilson Junior Ferreira 01/02/2011 Auxiliar de Contabilidade 40h 
 
GOA E1 9 

 
GOA E1 10 

504501 Doralice Barbon Coelho 01/07/1998 
Auxiliar de Serviços Gerais I 
40h 

 
PTGOASG A 22 

 
PTGOASG A 23 

653001 Dorival Biondo 01/03/2003 Motorista 40h 
 
GOSG B 17 

 
GOSG B 18 

1023502 Edilson Ramos De Mattos 08/05/2017 Motorista 40h 
 
GOSG B 3 

 
GOSG B 4 

1033201 Edja Regane De Oliveira Santos 08/09/2014 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h 

 
GOSG A1 6 

 
GOSG A1 7 

1046401 Eliane Beatriz Do Prado 01/10/2014 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h 

 
GOSG A 6 

 
GOSG A 7 

791901 Eliane Cristina Vedana Roncaglio 16/09/2005 Nutricionista 20h 
 
GOP B 15 

 
GOP B 16 

1029401 Elieber Sandro Garcia Da Silva 02/06/2014 Motorista 40h 
 
GOSG B1 6 

 
GOSG B1 7 

21148501 Elisabeth Vicente Da Silva 07/02/2018 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h GOSG A 0.1.2 GOSG A 3 

738201 Elisangela Golemba Ferreira 18/01/2005 Auxiliar de Enfermagem 40h 
 
GOA A1 15 

 
GOA A1 16 

999701 
Elisângela Rodrigues Da Silva 
Gomes 13/05/2013 

Auxiliar de Serviços Gerais 
40h 

 
GOSG A1 7 

 
GOSG A1 8  
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918002 
Elizangela Aparecida Guanais 
Mineiro 17/08/2015 Auxiliar Administrativo 40h 

 
GOA A1 5 

 
GOA A1 6 

567302 Elizete Gualberto Dos Anjos 18/01/2005 Auxiliar de Enfermagem 40h 
 
GOA A 15 

 
GOA A 16 

650501 Ellis Regina Bertola 01/03/2003 Psicólogo 40h 
 
GOP H 17 

 
GOP H 18 

839702 Eroildes De Lurdes Mozzer 12/04/2017 
Técnico em Higiêne Dental 
40h 

 
GOSP A 3 

 
GOSP A 4 

446401 Eseu Paim Barbosa 01/04/1995 Auxiliar Administrativo VI 40h 
 
PTGOAA F 25 

 
PTGOAA F 26 

21146301 Evelyn Cardogna Nogueira Furman 05/09/2017 Técnico de Tributos 40h 
 
GOSP B 3 

 
GOSP B 4 

764101 Fabiana Ribeiro Garcia Dalpoz 11/07/2005 Odontólogo 20h 
 
GOP C1 15 

 
GOP C1 16 

874501 Francielle Vagetti Cirei 15/12/2008 Assistente Social 30h 
 
GOP G1 12 

 
GOP G1 13 

940701 Francisco Cosmo Dos Santos 16/03/2011 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h 

 
GOSG A1 9 

 
GOSG A1 10 

838901 Fulvio Chagas 02/04/2007 Motorista 40h 
 
GOSG B1 13 

 
GOSG B1 14 

1069301 Gariane Xavier Da Silva 20/05/2015 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h 

 
GOSG A1 5 

 
GOSG A1 6 

1043001 Geraldo Bezerra Dias 18/09/2014 Operário Braçal 40h 
 
GOSG A 6 

 
GOSG A 7 

1073101 Gislaine Priscila Secco Silva 03/08/2015 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h 

 
GOSG A1 5 

 
GOSG A1 6 

730701 Greice Hellen Vendramin 04/03/2005 Engenheiro Civil 20h 
 
GOP I1 15 

 
GOP I1 16 

612202 Helena Boni Franca 01/06/2005 
Auxiliar de Consultório 
Dentário 40h 

 
GOA A 15 

 
GOA A 16 

1081201 Ilvanete Dos Santos Silva 01/09/2015 Auxiliar de Biblioteca 40h 
 
GOA A1 5 

 
GOA A1 6 

61201 Ilvanice Do Carmo Santos Ciboldi 10/04/1989 
Auxiliar de Consultório 
Dentário I 40h 

 
 
PTGOACD A1 31 

 
 
PTGOACD A1 32 

977601 
Iraci De Fatima Fernandes Campos 
Rizzato 18/04/2012 Auxiliar Administrativo 40h 

 
 
GOA A1 8 

 
 
GOA A1 9 

1134701 Isabela Braz De Oliveira Liedmann 20/03/2017 Operário Braçal 40h 
 
GOSG A 3 

 
GOSG A 4 

663701 Ivanilda Aparecida Pereira 14/05/2003 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h 

 
 
GOSG A1 17 

 
 
GOSG A1 18 

955501 Ivanilda Coan Pontes 23/01/2012 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h 

 
 
GOSG A1 8 

 
 
GOSG A1 9 

66301 Ivanilda Cristina De Lima 01/03/1989 
Auxiliar de Serviços Gerais I 
40h 

 
 
PTGOASG A1 31 

 
 
PTGOASG A1 32 

70101 Jair Pio De Souza 01/02/1988 Operário Braçal II 40h 
 
PTGOASG B 32 

 
PTGOASG B 33 

1068501 Jessica Aparecida Da Silva Ferreira 20/05/2015 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h 

 
 
GOSG A1 5 

 
 
GOSG A1 6 

21146401 Jessica Souza Lima 05/09/2017 Assistente Social 30h 
 
GOP G 3 

 
GOP G 4 

388301 Joao Ciboldi Filho 02/07/1992 Auxiliar Administrativo VII 40h 
 
PTGOAA G1 27 

 
PTGOAA G1 28 
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584301 Joao Miolla 01/07/1998 Operário Braçal I 40h 
 
PTGOASG A 22 

 
PTGOASG A 23 

78701 Joao Moreno 13/03/1989 Motorista II 40h 
 
PTGOM B 31 

 
PTGOM B 32 

1110001 Joice Iara Da Silva 12/08/2016 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h 

 
 
GOSG A 4 

 
 
GOSG A 5 

1094401 Jorge Ferreira Da Silva 09/06/2016 Motorista 40h 
 
GOSG B 4 

 
GOSG B 5 

570301 Jose Carlos Rodrigues Dos Santos 01/07/1998 Auxiliar Geral 40h PTGOASG A 21 
 
PTGOASG A 22 

1108801 Jose Pascuti 03/08/2016 Jardineiro 40h 
 
GOSG A 4 

 
GOSG A 5 

21149001 Joselaine Braz De Oliveira 01/03/2018 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h GOSG A 0.1.2 GOSG A 3 

 

1067701 Karina Kelly De Oliveira 20/05/2015 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h 

 
 
GOSG A1 5 

 
 
GOSG A1 6 

714501 Karla Andrea Zanatto Beckhauser 10/05/2004 Enfermeiro 40h 
 
GOP N1 16 

 
GOP N1 17 

1129001 Katia Cristina Alves Soares 06/02/2017 
Agente de Vigilância Sanitária 
40h 

 
 
GOA A 3 

 
 
GOA A 4 

21147301 Kellin Cristina Da Silva Mendes 06/11/2017 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h 

 
 
GOSG A1 3 

 
 
GOSG A1 4 

1040501 Laercio Aparecido Miranda 18/09/2014 Operário Braçal 40h GOSG A 6 GOSG A 7 

652101 Laercio Soares 01/03/2003 Motorista 40h 
 
GOSG B 17 

 
GOSG B 18 

21147901 Laís Beckhauser De Moraes 03/01/2018 Engenheiro Civil 20h GOP I 0.1.2 GOP I 3 

1004901 Larissa Oliveira Soares 05/09/2013 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h 

 
 
GOSG A 7 

 
 
GOSG A 8 

21144501 Lazara Gutierre Pedrozo 10/08/2017 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h GOSG A1 3 

 
 
GOSG A1 4 

1038301 Leticia Antonelli Da Silva 18/09/2014 
Coletor de Resíduos Sólidos 
40h 

 
 
GOSG A1 6 

 
 
GOSG A1 7 

97302 Lindalva Carlos Dalmolin 01/10/2005 
Técnico em Higiêne Dental 
40h 

 
 
GOSP A1 15 

 
 
GOSP A1 16 

371902 Liria Behringer 10/05/2004 Enfermeiro 40h 
 
GOP N 16 

 
GOP N 17 

697101 Lourdes Ferreira Dos Santos 09/02/2004 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h 

 
 
GOSG A1 16 

 
 
GOSG A1 17 

814101 Lourival Fernandes 16/05/2006 Agente Administrativo 40h 
 
GOA G1 14 

 
GOA G1 15 

102301 Lucia Lopes Da Silva Jeronimo 01/08/1990 Auxiliar de Serviços Gerais I 
40h 

 
 
PTGOASG A 29 

 
 
PTGOASG A 30 

930001 Luciana Paula Landim 01/02/2011 
Pedagogo/Especialização 
Psicopedagogia 40h 

 
 
GOP F1 9 

 
 
GOP F1 10 

883401 Luciane Schirlei Da Rocha 06/03/2009 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h 

 
 
GOSG A 11 

 
 
GOSG A 12 
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905901 Luciano Berti 12/08/2009 
Técnico em Contabilidade 
40h 

 
 
GOSP D1 11 

 
 
GOSP D1 12 

536301 Lucinei Gonzaga 01/07/1998 Agente de Saúde 40h 
 
PTGOAG A 22 

 
PTGOAG A 23 

954701 Lucineide Teixeira Carlos De Freitas 23/01/2012 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h 

 
 
GOSG A1 8 

 
 
GOSG A1 9 

462601 Luiza Maria Machado Pinto  01/11/1995 Auxiliar de Biblioteca I 40h 
 
PTGOAB A1 25 

 
PTGOAB A1 26 

949001 Lusineia Antonelli 18/10/2011 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h 

 
 
GOSG A1 9 

 
 
GOSG A1 10 

1077401 Luzia Aparecida Moreira 10/08/2015 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h 

 
GOSG A 5 

 
GOSG A 6 

682301 Luzia Jucemar Clarindo 02/02/2004 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h 

 
 
GOSG A1 16 

 
 
GOSG A1 17 

533902 Magda Sueli Ribeiro 18/01/2005 Auxiliar de Enfermagem 40h 
 
GOA A 15 

 
GOA A 16 

105801 Manoel Jose Da Silva 18/07/1988 Operário Braçal I 40h 
 
PTGOASG A 32 

 
PTGOASG A 33 

206201 Marcei Aparecida Paltanin 22/04/1991 Auxiliar Administrativo V 40h 
 
PTGOAA E 27 

 
PTGOAA E 28 

21147001 Marcela Silvia Laureano 06/11/2017 Operário Braçal 40h 
 
GOSG A1 3 

 
GOSG A1 4 

1031601 Marcelo Cassiano Cordeiro 01/07/2014 Motorista 40h 
 
GOSG B1 6 

 
GOSG B1 7 

21146201 Marcia Cristina De Souza 05/09/2017 Auxiliar Administrativo 40h 
 
GOA A 3 

 
GOA A 4 

782002 Marcia Da Silva Gomes 03/01/2018 Auxiliar Administrativo 40h GOA A 0.1.2 GOA A 3 

1083901 Marcio Aparecido Ostette 03/11/2015 Motorista 40h 
 
GOSG B 5 

 
GOSG B 6 

607601 Maria Aparecida Baracho Da Silva 01/06/2000 
Auxiliar de Serviços Gerais I 
40h 

 
 
PTGOASG A 20 

 
 
PTGOASG A 21 

107401 
Maria Aparecida Berlim Paim 
Barbosa 18/03/1991 Agente Social II 40h 

 
 
PTGOAS B 28 

 
 
PTGOAS B 29 

1030801 Maria Aparecida Castilho Crepaldi 01/07/2014 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h 

 
 
GOSG A 6 

 
 
GOSG A 7 

563001 Maria Aparecida Coelho Da Silva 01/07/1998 
Auxiliar de Serviços Gerais I 
40h 

 
 
PTGOASG A 22 

 
 
PTGOASG A 23 

346801 Maria Aparecida Ernega 22/07/1991 
Auxiliar de Serviços Gerais I 
40h 

 
 
PTGOASG A 29 

 
 
PTGOASG A 30 

729301 Maria Aparecida Ferreira Dias 04/03/2005 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h 

 
 
GOSG A 15 

 
 
GOSG A 16 

699801 Maria Cardoso Magalhães 09/02/2004 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h 

 
 
GOSG A1 16 

 
 
GOSG A1 17 

608401 Maria De Fatima Volpato 01/06/2000 
Auxiliar de Serviços Gerais I 
40h 

 
 
PTGOASG A 20 

 
 
PTGOASG A 21 

1028601 Maria Helena Cabral Dias 15/05/2014 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h 

 
 
GOSG A 6 

 
 
GOSG A 7 
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906701 Maria Ines Rezende Tavares 03/09/2009 Assistente Social 30h 
 
GOP G1 11 

 
GOP G1 12 

21149201 Maria Inez De Souza Cândido 02/04/2018 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h GOSG A 0.1.2 GOSG A1 3 

810901 Maria Jose Dos Santos Valentin 10/04/2006 Auxiliar de Serviços Gerais 
40h 

 
 
GOSG A1 13 

 
 
GOSG A1 14 

987301 Maria Madalena Moraes Pais 05/09/2012 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h 

 
 
GOSG A1 8 

 
 
GOSG A1 9 

985701 Maria Rita De Souza 01/08/2012 Auxiliar de Biblioteca 40h 
 
GOA A 8 

 
GOA A 9 

938501 Maria Santana 18/03/2011 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h 

 
 
GOSG A 9 

 
 
GOSG A 10 

1054501 Maria Terevanni Lucena De Souza 02/02/2015 Auxiliar de Enfermagem 40h 
 
GOA A 5 

 
GOA A 6 

815001 Marisa Geralda Mulatti De Carvalho 16/05/2006 Auxiliar Administrativo 40h 
 
GOA A1 14 

 
GOA A1 15 

972501 Messias Moreira Magalhães 02/03/2012 Motorista 40h 
 
GOSG B1 8 

 
GOSG B1 9 

975002 Nadir Ângelo Da Silva 10/08/2017 Auxiliar Administrativo 40h 
 
GOA A 3 

 
GOA A 4 

21145201 Natal Aparecido De Coito 10/08/2017 Motorista 40h 
 
GOSG B 3 

 
GOSG B 4 

1044801 Natalino De Freitas 18/09/2014 Operário Braçal 40h 
 
GOSG A 6 

 
GOSG A 7 

21148001 
Natani Caroline Garcia Borges 
Fronza 10/01/2018 Auxiliar Administrativo 40h GOA A 0.1.2 GOA A 3 

293301 Nilza Batista De Araujo 25/03/1991 Auxiliar Administrativo V 40h 
 
PTGOAA E 29 

 
PTGOAA E 30 

1101001 Nivaldo Ferreira Sampaio 01/07/2016 Vigia 40h 
 
GOSG A1 4 

 
GOSG A1 5 

1024301 Odair Rogerio Soncini 08/04/2014 Auxiliar de Manutenção 40h 
 
GOA D 6 

 
GOA D 7 

981401 Paulo Henrique Dos Santos 11/06/2012 Motorista 40h 
 
GOSG B 8 

 
GOSG B 9 

21146101 Paulo Josevaldo Silva Dos Santos 01/09/2017 Operário Braçal 40h 
 
GOSG A 3 

 
GOSG A 4 

1065001 Pedro Melo Pereira 15/04/2015 Operador de Máquinas 40h 
 
GOSG B 5 

 
GOSG B 6 

1037501 Pedro Santos De Freitas 18/09/2014 
Coletor de Resíduos Sólidos 
40h 

 
 
GOSG A 6 

 
 
GOSG A 7 

1079001 Priscylla Paglia Tavares 17/08/2015 Auxiliar Administrativo 40h GOA A 4 
 
GOA A 5 

1027801 Raoni Murillo Molin 15/05/2014 Auxiliar Administrativo 40h 
 
GOA A 3 

 
GOA A 4 

21145701 Reginaldo Almeida 21/08/2017 Motorista 40h 
 
GOSG B 3 

 
GOSG B 4 

1042101 Reynaldo Romão Dias 18/09/2014 Operário Braçal 40h 
 
GOSG A 6 

 
GOSG A 7 

921001 Ricardo Aparecido Cardin 18/02/2010 Auxiliar Administrativo 40h 
 
GOA A1 10 

 
GOA A1 11 

927001 Ricardo Spinelli 14/04/2010 Motorista 40h 
 
GOSG B 10 

 
GOSG B 11 

1036701 Ricieri Spinelli 12/09/2014 Motorista 40h 
 
GOSG B1 6 

 
GOSG B1 7 

1035901 Roberto Paulo Da Silva 12/09/2014 Motorista 40h 
 
GOSG B 6 

 
GOSG B 7  
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1080401 Robsoncley Garcia Olgarin 17/08/2015 Auxiliar Administrativo 40h 
 
GOA A 5 

 
GOA A 6 

 

956301 Rodrigo Pistor 02/01/2012 Agente de Meio Ambiente 40h 
 
GOA F 8 

 
GOA F 9 

21145101 Rodrigo Pontes Sierra 10/08/2017 Motorista 40h GOSG B1 3 
 
GOSG B1 4 

21144301 Rogerio Da Silva Paris 10/08/2017 Operário Braçal 40h 
 
GOSG A1 3 

 
GOSG A1 4 

1013801 Rogerio Piovani 12/02/2014 
Coletor de Resíduos Sólidos 
40h 

 
 
GOSG A 6 

 
 
GOSG A 7 

1142901 Ronaldo Adriano Da Paixao 08/05/2017 Motorista 40h 
 
GOSG B 3 

 
GOSG B 4 

747101 
Rosana Aparecida De Oliveira 
Pereira Dos Santos 23/06/2005 

Auxiliar de Serviços Gerais 
40h 

 
GOSG A1 15 

 
GOSG A1 16 

969501 Rosana Aparecida Passos Da Silva 06/02/2012 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h 

 
 
GOSG A 8 

 
 
GOSG A 9 

529002 Rosana Berti Mulatti 18/01/2005 Auxiliar de Enfermagem 40h 
 
GOA A 15 

 
GOA A 16 

900801 Roseli Francisca De Souza Ribeiro 07/08/2009 Auxiliar de Enfermagem 40h 
 
GOA A 11 

 
GOA A 12 

1041301 Rosemei Rodrigues 18/09/2014 Operário Braçal 40h 
 
GOSG A1 6 

 
GOSG A1 7 

1084701 Rosilene Da Silva Ribeiro Santos 01/12/2015 
Coletor de Resíduos Sólidos 
40h 

 
 
GOSG A 5 

 
 
GOSG A 6 

1032401 Rosilene Pim 01/08/2014 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h 

 
 
GOSG A1 6 

 
 
GOSG A1 7 

1135501 Rosimeire Carneiro 20/03/2017 
Coletor de Resíduos Sólidos 
40h 

 
 
GOSG A 3 

 
 
GOSG A 4 

21148301 
Rosineia Coelho Cardozo Dos 
Santos 07/02/2018 

Auxiliar de Serviços Gerais 
40h GOSG A 0.1.2 GOSG A 3 

971701 Salam Boulos Saad 08/03/2012 Motorista 40h 
 
GOSG B1 8 

 
GOSG B1 9 

614901 Sandra Finque Sanches Da Silva 01/06/2000 Agente de Saúde 40h 
 
PTGOAG A 20 

 
PTGOAG A 21 

769201 Sandra Maria Julca Takahashi 01/08/2005 Odontólogo 20h 
 
GOP C 13 

 
GOP C 14 

851601 Sandra Regina Pizoli 22/10/2007 Assistente Social 30h 
 
GOP G1 13 

 
GOP G1 14 

1064201 Sergio Pereira 01/04/2015 Técnico de Tributos 40h 
 
GOSP B1 5 

 
GOSP B1 6 

21145301 Sidmar Cândido Soares 10/08/2017 Motorista 40h 
 
GOSG B 3 

 
GOSG B 4 

578901 Sidnei Sardinha Pontes 01/07/1998 Motorista I 40h 
 
PTGOM A 22 

 
PTGOM A 23 

21147801 Silmara Elis Ferreira Dos Santos 04/01/2018 Enfermeiro 40h GOP N1 0.1.2 GOP N1 3 

939301 Silvio Carlos Satim 21/03/2011 Auxiliar Administrativo 40h 
 
GOA A 9 

 
GOA A 10 

21148201 Simone Brito 07/02/2018 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h GOSG A 0.1.2 GOSG A 3 

743901 Simone Dos Santos 01/06/2005 
Auxiliar de Consultório 
Dentário 40h 

 
 
GOA A 15 

 
 
GOA A 16  
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771402 Sirlene Conrado Matzkeit 23/04/2012 
Auxiliar de Consultório 
Dentário 40h 

 
 
GOA A 8 

 
 
GOA A 9 

1113401 Solange Manzotti Tavares 03/10/2016 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h 

 
 
GOSG A1 4 

 
 
GOSG A1 5 

799401 Sonia Aparecida De Oliveira 01/12/2005 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h 

 
 
GOSG A 15 

 
 
GOSG A 16 

521501 Sonia Aparecida Frederico Satim 01/07/1998 Auxiliar Administrativo IV 40h 
 
PTGOAA D1 22 

 
PTGOAA D1 23 

21144601 Sueli Da Silva Pereira 10/08/2017 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h 

 
 
GOSG A 3 

 
 
GOSG A 4 

885001 Suely Do Carmo Mikos 08/06/2009 Auxiliar Administrativo 40h 
 
GOA A1 11 

 
GOA A1 12 

597502 Tania Mara Soler 18/01/2005 Auxiliar de Enfermagem 40h 
 
GOA A 15 

 
GOA A 16 

581901 Telma Maria Soler 01/07/1998 Agente de Saúde 40h 
 
PTGOAG A 22 

 
PTGOAG A 23 

988101 Thaís Torres 10/09/2012 Instrutor de Informática 40h 
 
GOA A 8 

 
GOA A 9 

21146501 Thayla Melina Goes 04/09/2017 Auxiliar Administrativo 40h 
 
GOA A 3 

 
GOA A 4 

1051001 Vagner Zaninelo 17/11/2014 Tratorista 40h 
 
GOSG A1 6 

 
GOSG A1 7 

1056101 Valeria Pio De Souza 02/02/2015 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h 

 
 
GOSG A1 5 

 
 
GOSG A1 6 

662901 
Vilma Aparecida Azevedo Dos 
Santos 14/05/2003 

Auxiliar de Serviços Gerais 
40h 

 
 
GOSG A1 17 

 
 
GOSG A1 18 

1063401 Viviane Masteguim Da Silva 02/03/2015 Enfermeiro 40h 
 
GOP N1 5 

 
GOP N1 6 

763301 Wellington Fabricio Miranda Tavares 11/07/2005 Operário Braçal 40h GOSG A1 14 
 
GOSG A1 15 

826501 Willyan Favoretto 03/08/2006 Agente Administrativo 40h 
 
GOA G1 14 

 
GOA G1 15 

674201 Wilson Cardoso 04/08/2003 Mecânico 40h 
 
GOSG B 17 

 
GOSG B 18 

157001 Zulmiro Cova 18/03/1991 Operário Braçal I 40h 
 
PTGOASG A 29 

 
PTGOASG A 30 
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Anexo II – Parte Integrante do Decreto nº 008/2022 
  

Matrícula Servidor(a) Data de 
Admissão Cargo 

Nível Anterior 
de 

Enquadramento 

Nível Atual  
de  

Enquadramento 
Jan/2022 

21153401 Alessandro Vieira De Souza 10/09/2018 Operário Braçal 40h GOSG A 0.1.2 GOSG A 0.1.2   

21155001 Ana Paula Dos Santos Rodrigues 02/05/2019 Operário Braçal 40h GOSG A 0.1.2 GOSG A 0.1.2   

21158501 Antonio Sampaio Filho 01/03/2020 Vigia 40H GOSG A 0.1.2 GOSG A 0.1.2   

21154601 Bruna Da Silva Duarte 23/04/2019 
Auxiliar de Serviços 
Gerais 40h GOSG A 0.1.2 GOSG A 0.1.2 

  

21155901 Daiane Alves Antal Braga 17/06/2019 
Auxiliar de Serviços 
Gerais 40h GOSG A 0.1.2 GOSG A 0.1.2 

  

21145401 Daniel Dos Santos Franco 10/08/2017 
Auxiliar de Manutenção 
40h 

 
GOA D 3 

 
GOA D 3 

  

21156301 Devanir Antonio De Lima 18/07/2019 Operário Braçal 40h GOSG A 0.1.2 GOSG A 0.1.2   

21157201 Edilson Brito 09/10/2019 Operário Braçal 40h GOSG A 0.1.2 GOSG A 0.1.2   

864801 Erli Cristina Bertola 05/03/2008 
Auxiliar de Serviços 
Gerais 40h 

 
GOSG A1 12 

 
GOSG A1 12 

  

21157301 Flávia Martins Razente 09/10/2019 Odontólogo 20h GOP C 0.1.2 GOP C 0.1.2   

357301 Izaura Cristina De Lima Garcia 05/03/1992 
Auxiliar de Serviços 
Gerais I 40h PTGOASG A 27 

 
PTGOASG A 27 

  

914801 Joana Ester Marin Rizzato 05/10/2009 Operário Braçal 40h 
 
GOSG A 11 

 
GOSG A 11 

  

789702 Marcelo Robson De Oliveira 02/05/2019 Operário Braçal 40h GOSG A 0.1.2 GOSG A 0.1.2   

21154501 Marcia Ferreira De Oliveira 23/04/2019 
Auxiliar de Serviços 
Gerais 40h GOSG A 0.1.2 GOSG A 0.1.2 

  

21147101 Maria Aparecida De Almeida Passos 06/11/2017 Operário Braçal 40h 
 
GOSG A 3 

 
GOSG A 3 

  

21155101 Maria Da Silva Ribeiro Santos 02/05/2019 Operário Braçal 40h GOSG A 0.1.2 GOSG A 0.1.2   

732301 
Perola Aparecida Rodrigues Da 
Silva 01/03/2005 

Auxiliar de Consultório 
Dentário 40h 

 
GOA A 15 

 
GOA A 15 

  

707201 Rogerio Brugnole 01/04/2004 Técnico de Tributos 40h 
 
GOSP B 16 

 
GOSP B 16 

  

618101 Sonia Regina Leonis Lima 01/06/2000 Agente de Saúde 40h PTGOAG A 18 PTGOAG A 18   

527402 Zenaide Thomaz De Oliveira 08/05/2017 
Auxiliar de Enfermagem 
40h 

 
GOA A 3 

 
GOA A 3 

  

 

 

 

 

 

 
LEI 01/2022 

De 11 de janeiro de 2022. 
 
SUMULA: Altera a Tabela de Vencimentos dos Cargos 
de Agente Administrativo GOS-A e Assessor 
Legislativo GOM2-A, constantes no Anexo III da Lei n° 
41/2014 e dá Outras Providências   

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, 
ESTADO DO PARANÁ. APROVOU E EU ELIEL DOS 
SANTOS CORREA, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI. 

 
Art. 1º - Altera a Tabela de Vencimentos dos Cargos de Agente Administrativo GOS-
A e Assessor Legislativo GOM2-A, constantes no Anexo III da Lei n° 41/2014, que 
dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos e o Sistema de Evolução 
Funcional dos Servidores Estatutários do Poder Legislativo Municipal de Diamante do 
Norte, cujos valores dos vencimentos correspondentes a cada carreira estão 
dispostos nas tabelas respectivas em anexo.  
 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná, aos 11 dias 
do mês de Janeiro de 2022. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

ANEXO III 
VENCIMENTOS DO CARGO EFETIVO DE  

ASSESSOR LEGISLATIVO  - JANEIRO/2022 
GRUPO OCUPACIONAL MÉDIO-GOM 2 NÍVEL 1 – ENS. MÉD. COMPL. C/ 

CONHEC. ESPECÍFICOS       1,25 

GRAUS 
 

GOS-A 
2º GRAU 

COMPLETO 

GOS-B 
GRADUAÇÃO 
COMPLETA 

GOS-C 
PÓS GRADUAÇÃO 

COMPLETA 

GOS-D 
MESTRADO 
COMPLETO 

01 1.800,00 1.980,00 2.178,00 2.395,80 
02 1.822,50 2.004,75 2.205,23 2.425,75 
03 1.845,28 2.029,81 2.232,79 2.456,07 
04 1.868,35 2.055,18 2.260,70 2.486,77 
05 1.891,70 2.080,87 2.288,96 2.517,85 
06 1.915,35 2.106,88 2.317,57 2.549,33 
07 1.939,29 2.133,22 2.346,54 2.581,19 
08 1.963,53 2.159,88 2.375,87 2.613,46 
09 1.992,98 2.192,28 2.411,51 2.652,66 
10 2.017,90 2.219,69 2.441,65 2.685,82 
11 2.043,12 2.247,43 2.472,17 2.719,39 
12 2.068,66 2.275,52 2.503,08 2.753,38 
13 2.099,69 2.309,66 2.540,62 2.794,69 
14 2.125,93 2.338,53 2.572,38 2.829,62 
15 2.152,51 2.367,76 2.604,54 2.864,99 
16 2.179,42 2.397,36 2.637,09 2.900,80 
17 2.206,66 2.427,32 2.670,06 2.937,06 
18 2.234,24 2.457,67 2.703,43 2.973,78 
19 2.262,17 2.488,39 2.737,22 3.010,95 
20 2.290,45 2.519,49 2.771,44 3.048,58 
21 2.319,08 2.550,98 2.806,08 3.086,69 
22 2.348,07 2.582,87 2.841,16 3.125,28 
23 2.377,42 2.615,16 2.876,67 3.164,34 
24 2.407,13 2.647,85 2.912,63 3.203,90 
25 2.437,22 2.680,95 2.949,04 3.243,94 
26 2.467,69 2.714,46 2.985,90 3.284,49 
27 2.498,53 2.748,39 3.023,23 3.325,55 
28 2.529,77 2,782,74 3.061,02 3.367,12 
29 2.561,39 2.817,53 3.099,28 3.409,21 
30 2.593,41 2.852,75 3.138,02 3.451,82 
31 2.625,82 2.888,41 3.177,25 3.494,97 
32 2.954,05 3.249,46 3.574,40 3.931,84 
33 2.990,98 3.290,07 3.619,08 3.980,99 
34 3.028,36 3.331,20 3.664,32 4.030,75 
35 3.066,22 3.372,84 3.710,12 4.081,14 
36 3.104,55 3.415,00 3.756,50 4.132,15 
37 3.143,35 3.457,69 3.803,46 4.183,80 
38 3.182,64 3.500,91 3.851,00 4.236,10 
39 3.222,43 3.544,67 3.899,14 4.289,05 
40 3.262,71 3.588,98 3.947,88 4.342,66 
 Ass.Legisl. Ass.Legisl. Assessor Legisl. Ass.Legisl. 

 
 ANEXO III 

VENCIMENTOS DO CARGO EFETIVO DE  
AGENTE ADMINISTRATIVO   -  JANEIRO/2022 

GRUPO OCUPACIONAL SUPERIOR-GOS I - NÍVEL 1 – SUPERIOR 
COMPLETO           1,25 

GRAUS 
 

GOS-A 
3º GRAU 

COMPLETO 

GOS-B 
PÓS GRAD. 
COMPLETA 

GOS-C 
MESTRADO 
COMPLETO 

GOS-D 
DOUTORADO 
COMPLETO 

01 2.500,00 2.750,00 3.025,00 3.327,50 
02 2.531,25 2.784,37 3.062,81 3.369,09 
03 2.562,89 2.819,18 3.101,10 3.411,21 
04 2.594,93 2.854,42 3.139,86 3.453,85 
05 2.627,36 2.890,10 3.179,11 3.497,02 
06 2.660,21 2.926,23 3.218,85 3.540,73 
07 2.693,46 2.962,80 3.259,08 3.584,99 
08 2.727,13 2.999,84 3.299,82 3.629,80 
09 2.761,21 3.037,34 3.341,07 3.675,18 
10 2.795,73 3.075,30 3.382,83 3.721,12 
11 2.830,68 3.113,74 3.425,12 3.767,63 
12 2.866,06 3.152,67 3.467,93 3.814,73 
13 2.901,89 3.192,07 3.511,28 3.862,41 
14 2.938,16 3.231,98 3.555,17 3.910,69 
15 2.974,89 3.272,37 3.599,61 3.959,57 
16 3.012,07 3.313,28 3.644,61 4.009,07 
17 3.049,72 3.354,70 3.690,16 4.059,18 
18 3.087,84 3.396,63 3.736,29 4.109,92 
19 3.126,44 3.439,09 3.783,00 4.161,30 
20 3.165,52 3.482,08 3.830,28 4.213,31 
21 3.205,09 3.525,60 3.878,16 4.265,98 
22 3.245,16 3.569,67 3.926,64 4.319,30 
23 3.285,72 3.614,29 3.975,72 4.373,29 
24 3.326,79 3.659,47 4.025,42 4.427,96 
25 3.368,38 3.705,21 4.075,74 4.483,31 
26 3.410,48 3.751,53 4.126,68 4.539,35 
27 3.453,11 3.798,42 4.178,27 4.596,09 
28 3.496,28 3.845,90 4.230,49 4.653,54 
29 3.539,98 3.893,98 4.283,38 4.711,71 
30 3.584,23 3.942,65 4.336,92 4.770,61 
31 3.629,03 3.991,93 4.391,13 4.830,24 
32 3.674,39 4.041,83 4.446,02 4.890,62 
33 3.720,32 4.092,36 4.501,59 4.951,75 
34 3.766,83 4.143,51 4.557,86 5.013,65 
35 3.813,91 4.195,30 4.614,84 5.076,32 
36 3.861,59 4.247,75 4.672,52 4.139,77 
37 3.909,86 4.300,84 4.730,93 5.204,02 
38 3.958,73 4.354,60 4.790,06 5.269,07 
39 4.008,21 4.409,04 4.849,94 5.334,93 
40 4.058,32 4.464,15 4.910,56 5.401,62 
 Ag.Administ. Ag.Administ. Agente Administ. Ag.Administ. 

 
 

 
 

LEI COMPLEMENTAR N° 02/2022 
De 11 de janeiro de 2022 

 
SÚMULA: Altera o inciso II do artigo 12 da Lei 
complementar municipal n° 001/2013, estabelecendo os 
percentuais mínimos e máximo das funções gratificadas. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
aprovou e eu, ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito 
Municipal SANCIONO a seguinte Lei Complementar: 

 
Art. 1º - O inciso II do artigo 12 da Lei complementar municipal n° 001/2013 
passará a viger com a seguinte redação: 
 

Art. 12 - .......................................  
I - ................................................. 
II – as funções gratificadas, que será concedida ao servidor 
do quadro de carreira que vier exercer atividade complexa, 
de confiabilidade e das que exigem experiência 
específicas, e terá remuneração variável de: 
a) a) 10% (dez por cento) à 50% (cinqüenta por cento) de 

seu vencimento, nos casos de Servidores que exercer 
função de direção, chefia, coordenação e 
assessoramento; 

b) b) 10% (dez por cento) à 50% (cinqüenta por cento) de 
seu vencimento, nos casos de Servidores que exercer 
uma função extraordinária 

c) c) 10% (dez por cento) à 100% (cem por cento) de seu 
vencimento, nos casos em que o Servidor for designado 
para Controle Interno. 

§ 1º - ................................................. 
§ 2º - ................................................. 

 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná, aos 11 
dias do mês de janeiro de 2022. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

Prefeito 

 

 

 

 
Prefeitura Municipal de Rondon - www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  

EXTRATO DE 4º TERMO ADITIVO AO PACTO SOCIAL 02/2019 
 

Espécie: EXTRATO DE 4º TERMO ADITIVO AO PACTO SOCIAL Nº 02/2019 
DE 11 DE JANEIRO DE 2022 
Beneficiário: Confidencial nos termos do inciso III do artigo 4º da Lei Federal 
8.742 de 07 de dezembro de 1993. 
Objeto: atendimento no âmbito social nos termos da legislação municipal, na 
erradicação da vulnerabilidade social. 
Amparo Legal: Lei Municipal 1.712/2014 de 16 de dezembro de 2014, Lei 
Federal 8.742 de 07 de dezembro de 1993. 
Valor: De R$ 3.000,00 (três mil reais). 
Prazo de Vigência: 01/01/2022 a 31/06/2022 
Data da Assinatura: 11 DE JANEIRO DE 2022 
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LEI COMPLEMENTAR N° 01/2022 

De 11 de janeiro de 2022 
 

SÚMULA: CRIA CARGOS E ABRE NOVAS 
VAGAS NO PLANO DE CARREIRA DOS 
SERVIDORES DO QUADRO GERAL DO 
PODER EXECUTIVO, LEI COMPLEMENTAR 
N° 001/2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO 
NORTE aprovou e eu, ELIEL DOS SANTOS 
CORREA, Prefeito Municipal SANCIONO a 
seguinte Lei Complementar: 

Art. 1º - Fica criado no plano de carreira dos Servidores do quadro geral do 
Poder Executivo, Lei Complementar n° 001/2013, o seguinte cargo: 
NOMENCLATURA 
DO CARGO 

FISCAL DE TRIBUTOS E POSTURAS 

N° DE VAGAS 02 
VENCIMENTO 
INICIAL 

R$ 3.145,81 

CLASSE 
(REFERÊNCIA 
SALARIAL) 

GOP-B 

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

40 (quarenta) horas 

REQUISITOS 
PARA ADMISSÃO 

Comprovar conclusão de curso superior em ciências 
contábeis, administração, direito ou economia 

TURNO Diurno, com disponibilidade para atuação em regime de 
tempo integral, em razão do exercício de fiscalização 

ATRIBUIÇÕES Vide anexo 01 
 
Art. 2° - O Cargo de pedreiro, colocado em extinção através da lei complementar 
n° 001/2013, volta a viger com a seguinte redação 
NOMENCLATURA 
DO CARGO 

Pedreiro 

N° DE VAGAS 03 
VENCIMENTO 
INICIAL 

1.600,00 

 
CLASSE 
(REFERÊNCIA 
SALARIAL) 

GOTO-B1 

 
CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

40 (quarenta) horas 

REQUISITOS 
PARA ADMISSÃO 

Ensino fundamental e aprovação em prova prática 

TURNO Diurno 
ATRIBUIÇÕES Executar trabalhos de alvenaria, concreto e outros materiais para a construção e 

reconstrução de obras e edifícios públicos. Verificar as características da obra para 
orientar-se na escolha do material apropriado e na melhor forma de execução do 
trabalho; Misturar areia, cimento e água, dosando esses materiais nas quantidades 
apropriadas, para obter argamassa a ser empregada no assentamento, das pedras 
ou tijolos; Assentar tijolos, pedras e materiais afins, colocando-os em camadas 
sobrepostas, formando fileiras horizontais ou de outras formas, unindo-os com 
argamassa espalhada em cada camada com auxílio de uma colher de pedreiro e 
arrematando a operação com golpes de martelo ou com cabo da colher sobre os 
tijolos, para levantar paredes e outras edificações. Recobrir as juntas entre tijolos e 
pedras, preenchendo-as com argamassa. Construir bases de concreto ou de outro 
material de acordo com as especificações, para possibilitar a instalação de tubos, para 
bueiros, postes, máquinas e outros fins; Executar outras tarefas correlatas. Construir 
bases de concreto ou de outro material de acordo com as especificações, para 
possibilitar a instalação de tubos, para bueiros, postes, máquinas e outros fins; 
Executar outras tarefas correlatas. 

 
Art. 3º - Os seguintes cargos, integrante do quadro permanente do Plano de 
carreira do quadro geral, criado pela Lei Complementar n° 001/2013, passará 
a viger com acréscimo de vagas, nos seguintes termos: 

 NOMENCLATURA/CARGO NÚMERO DE CARGOS 
DE PARA 

I Engenheiro 01 02 
II Nutricionista 01 02 
IV Operador de máquina II 07 08 
V Operador de máquina I  03 05 
VIII Médico clínico geral 20 horas 02 04 

 
Art. 4º - Fica criado, na carreira do grupo ocupacional operacional e grupo 
ocupacional técnico operacional, previsto no anexo iv da lei complementar n° 
001/2013, a referência “GOTO B 1”, com vencimento inicial de R$ 1.600,00 (um 
mil e seiscentos reais), nos termos do anexo 02. 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná, aos 11 
dias do mês de janeiro de 2022. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

Prefeito Municipal 
 

ANEXO 01 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE 

FISCAL DE TRIBUTOS E POSTURAS  

1. Constituir, mediante lançamento, o crédito tributário; 
2. Elaborar e proferir decisões em processo administrativo-fiscal, ou delas 

participar, bem assim em relação a processos de restituições de 
benefícios fiscais; 

3. Executar procedimentos fiscais, inclusive os relativos ao controle 
administrativo, objetivando verificar o cumprimento das obrigações 
tributárias pelo sujeito passivo, praticando todos os atos definidos na 
legislação específica, incluídos a verificação em livros, documentos e 
assemelhados; 

4. Proceder a orientação do sujeito passivo no tocante a aplicação da 
legislação tributária, mediante a interpretação de atos normativos e 
resposta a consultas; 

5. Supervisionar as atividades de orientação do sujeito passivo efetuadas 
por intermédio de mídia eletrônica, telefone e plantão fiscal; 

6. Fazer o cadastramento de contribuintes, bem como o lançamento, a 
cobrança e o controle do recebimento dos tributos; 

7. Coligir, examinar, selecionar e preparar elementos necessários a 
execução da fiscalização externa; 

8. Verificar, em estabelecimentos comerciais, a existência e a 
autenticidade de livros e registros fiscais instituídos pela legislação 
específica; 

9. Verificar os registros de pagamento dos tributos nos documentos em 
poder dos contribuintes; 

10. Verificar balanços e declarações de imposto de renda, objetivando 
comparar as receitas lançadas com as receitas constantes nas notas  
fiscais; 

11. Participar da análise e julgamento de processos administrativos em sua 
área de atuação; 

12. Emitir parecer em processos de consulta ou qualquer processo em que 
for instado a se pronunciar; 

13. Investigar a evasão ou fraude no pagamento dos tributos; 
14. Fazer plantões fiscais e relatórios sobre as fiscalizações efetuadas; 
15. Informar processos referentes a avaliação de imóveis e pedidos de 

revisão de lançamentos de tributos; 
16. Lavrar autos de constatação de infração e apreensão, bem como 

termos de início e término de fiscalizações e de ocorrências; 
17. Propor a realização de inquéritos e sindicâncias que visem 

salvaguardar os interesses da Fazenda Municipal; 
18. Propor regimes de estimativa e arbitramentos; 
19. elaborar relatórios das inspeções realizadas; 
20. Propor medidas relativas à legislação tributária, fiscalização fazendária 

e administração fiscal, bem como ao aprimoramento das práticas do 
sistema arrecadador do Município; 

 
21. Participar de políticas que dão suporte as ações na área de Fiscalização 

do Município. 
22. Cumprir normas e regulamentos, em conformidade com o código de 

postura Municipal. 
23. Agir com objetividade, firmeza e imparcialidade necessárias ao 

cumprimento do seu dever, conforme a política da instituição. 
24. Exercer com zelo e dedicação as atribuições que lhe forem conferidas. 
25. Tratar o cidadão, com urbanidade, ética e responsabilidade.  
26. Proceder à verificação e orientação do cumprimento da regulamentação 

urbanística concernente a edificações particulares, conforme a política 
da Instituição, sob orientação do responsável. 

27. Inspecionar e exercer a fiscalização de construções irregulares e 
clandestinas, entregando comunicações, notificações e embargos, sob 
orientação do responsável. 

28. Fiscalizar imóveis recém-construídos ou reformados, inspecionando o 
funcionamento das instalações sanitárias, o estado de conservação das 
paredes, portas e janelas, a fim de emitir relatórios conforme as normas 
da vigilância sanitária, para os processos de concessão de habite-se. 

29. Verificar o licenciamento de obras de construção ou reconstrução, as 
que não estiverem providas de competente autorização ou que estejam 
em desacordo com a autorização, devem ser notificadas ao setor 
competente.   

30. Fiscalizar todas as construções, conforme normas estabelecidas pelo 
código de obras do Município, sob supervisão de engenheiro civil. 

31. Fiscalizar e registrar condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, 
conforme Lei Federal 9.506/98. 

32. Fiscalizar as leis que compõe o Plano Diretor e  suas respectivas 
alterações;  

33. Fiscalizar terrenos baldios, verificando a necessidade de limpeza, 
capinação, construção de muro e calçadas, bem como fiscalizar o 
deposito de lixo em local não permitido, sob orientação do responsável. 

34. Efetuar levantamento e entregar notificações preliminares e autos de 
infração referentes ao cumprimento da legislação do código tributário 
do município. 

35. Fiscalizar a regularidade do licenciamento de atividades comerciais, 
industriais, prestadores de serviços, ambulantes, festas em vias 
publicas, instalação de circos e outros, sob orientação do responsável.  

36. Realizar vistorias para fins de acompanhamento e manutenção do 
sistema tributário e para fins de renovação do licenciamento, em 
conformidade com a política da Instituição. 

37. Acompanhar a instalação de bancas e barracas em logradouros 
públicos quanto à permissão para cada tipo de comercio, bem como 

 
quanto à observância de aspectos estéticos, em conformidade com a 
política da Instituição.  

38. Verificar a regularidade da exibição e utilização dos anúncios, alto-
falantes e outros meios de publicidade em via pública, bem como 
propaganda comercial fixa, em muros, tapumes vitrines e outros, 
conforme a política da Instituição. 

39. Fiscalizar as violações das normas sobre poluição sonoras, uso de 
buzinas, casas de disco, clubes, boates, discotecas, auto falantes, 
bandas de música, e outros, sob orientação do responsável.  

40. Realizar plantões de fiscalização, quando solicitado pelo responsável. 
41. Entregar quando solicitado notificações e correspondências diversas. 
42. Fiscalizar ônibus nas plataformas da estação rodoviárias, terminal de 

transporte e escolas, procedendo a vistorias nos veículos utilizados no 
transporte de passageiros, verificando o estado de limpeza, 
manutenção do veículo, conduta dos motoristas, limites de lotação e 
outros. 

43. Fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos 
veículos automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido 
no código nacional de trânsito, além de dar apoio a ações especificas 
de órgão ambiental local, conforme a política da intuição. 

44. Fiscalizar os serviços de pavimentação asfáltica realizados pelas 
empreiteiras, tais como: Terraplenagem de terreno a ser pavimentada, 
colocação de meio-fio e sarjeta, verificação da espessura da base, 
pintura de ligação, colocação de boca-de-lobo, serviços de galeria, 
assentamento de tubos, caixa de ligação, medição de profundidade e 
largura das galerias e outros, sob orientação do responsável. 

45. Manter-se atualizado em relação às atualizações da legislação vigente 
e inovações tecnológicas de sua área de atuação, e as necessidades 
do local de trabalho. 

46. Participar de programa de treinamento padronizado, quando 
convocado. 

47. Participar e organizar conforme a política interna da Instituição, de 
projetos, reuniões cursos, eventos e outros. 

48. Emitir relatórios periódicos sobre suas atividades e manter a chefia 
permanentemente informada a respeito das irregularidades 
encontradas. 

49. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de 
equipamentos necessários, bem como programas de informática, 
tecnologia da informação e da comunicação. 

50. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício 
da função, bem como atividades inerentes ao cargo assumido. 

  
ANEXO 02 

REFERÊNCIA GOTO-B1 

GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL E GRUPO OCUPACIONAL TÉCNICO OPERACIONAL 
 GOTO-B1 

NÍVEIS Pedreiro (40h) 
1 1.600,00 
2 1.640,00 
3 1.680,00 
4 1.720,00 
5 1.760,00 
6 1.800,00 
7 1.840,00 
8 1.880,00 
9 1.920,00 

10 1.960,00 
11 2.000,00 
12 2.040,00 
13 2.080,00 
14 2.120,00 
15 2.160,00 
16 2.200,00 
17 2.240,00 
18 2.280,00 
19 2.320,00 
20 2.360,00 
21 2.400,00 
22 2.440,00 
23 2.480,00 
24 2.520,00 
25 2.560,00 
26 2.600,00 

 
 

 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2021 

 
 O Exmo. Sr. Alexandre Giuliangelli, Prefeito Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 

HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto foi 
adjudicado às seguintes empresas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos da 
Lei  8.666/93, da Lei Federal 10.520/02 e LC 123/2006 alterada pela LC 147/2014:  

PROPONENTE CNPJ VALOR R$ Valor por Extenso 
COMERCIAL BEIRA RIO LTDA 40.138.949/0001-77 67.179,25 Sessenta e Sete Mil, Cento e Setenta e 

Nove Reais e Vinte e Cinco Centavos 
MR LICITACOES LTDA 41.687.100/0001-15 12.540,00 Doze Mil, Quinhentos e Quarenta Reais 

EDINEI GOMES DA SILVA 33.254.389/0001-50 61.707,50 Sessenta e Um Mil, Setecentos e Sete 
Reais e Cinqüenta Centavos 

CLEANING DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 41.607.510/0001-09 39.223,00 Trinta e Nove Mil, Duzentos e Vinte e 

Três Reais 
NOROESTE LICITACOES LTDA 
CEP 87705-020 38.852.363/0001-28 52.510,60 Cinqüenta e Dois Mil, Quinhentos e Dez 

Reais e Sessenta Centavos 
EC VARGAS COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA 29.107.879/0001-57 16.200,00 Dezesseis Mil e Duzentos Reais 

A.L.G MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
EIRELI - EPP 20.719.073/0001-45 2.727,40 Dois Mil, Setecentos e Vinte e Sete 

Reais e Quarenta Centavos 
PROTFLEX PRODUSTOS 
INDUSTRIAIS EIRELI 09.505.300/0001-05 27.425,00 Vinte e Sete Mil, Quatrocentos e Vinte e 

Cinco Reais 

RP COMERCIAL LTDA ME 20.604.417/0001-70 6.317,60 Seis Mil, Trezentos e Dezessete Reais e 
Sessenta Centavos 

ZOOM COMERCIAL EIRELI 39.518.890/0001-63 3.698,50 Três Mil, Seiscentos e Noventa e Oito 
Reais e Cinqüenta Centavos 

CLEONICE MARIA PIVATO ZIVIANI 02.209.228/0001-11 16.939,70 Dezesseis Mil, Novecentos e Trinta e 
Nove Reais e Setenta Centavos 

T A INDUSTRIA E FACCAO DE 
ARTIGOS PARA O VESTUARIO LTDA 35.927.779/0001-70 26.250,00 Vinte e Seis Mil, Duzentos e Cinqüenta 

Reais 
RAIMUNDO VIEIRA DOS SANTOS 
FILHO 33.269.743/0001-10 2.295,00 Dois Mil, Duzentos e Noventa e Cinco 

Reais 
BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA 
EIRELI 29.530.767/0001-04 28.856,10 Vinte e Oito Mil, Oitocentos e 

Cinqüenta e Seis Reais e Dez Centavos 
ROSEMEIRE GORKS ROUTULO 21.347.990/0001-09 6.160,00 Seis Mil, Cento e Sessenta Reais 
BONI DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 28.719.518/0001-07 1.176,00 Um Mil, Cento e Setenta e Seis Reais 

TOPLINE PROD. E EQUIP. P/ LIMPEZA 
PROF. LTDA 02.846.505/0001-05 8.860,00 Oito Mil, Oitocentos e Sessenta Reais 

K MEDICA PRODUTOS MEDICO 
HOSPITALAR LTDA - ME 10.675.016/0001-58 9.519,00 Nove Mil, Quinhentos e Dezenove 

Reais 

SALVI E LOPES E CIA LTDA. 82.478.140/0001-34 3.466,25 Três Mil, Quatrocentos e Sessenta e Seis 
Reais e Vinte e Cinco Centavos 

 
Rondon, PR em 11 de janeiro de 2021. 

 
Alexandre Giuliangelli 

Prefeito Municipal em exercício 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua: Getúlio Vargas, 900 – Fone (44) 3421-2323 
 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2022 
Processo Administrativo nº 001/2022 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DRENAGEM (GALERIAS 
DE ÁGUAS PLUVIAIS) E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA RIO GRANDE DO SUL” 

AVISO DE LICITAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, Estado do Paraná, através do Secretário de Fazenda, Sr. Gilmar Pinheiro, no uso das atribuições 
delegadas por meio do Decreto Municipal nº 20.867/2020, torna público para conhecimento dos interessados, que na forma da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e alterações posteriores, fará realizar às 14:30 horas do dia 17 de FEVEREIRO de 2022, na 
sala de Licitações da Diretoria de Compras, sita à Rua Getúlio Vargas, 900, Centro, licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, tipo 
menor preço, pelo regime de empreitada por preço global, nos termos e condições fixados no edital e em seus anexos, objetivando a 
contratação de empresa especializada em engenharia civil para execução de SERVIÇOS DE DRENAGEM (GALERIAS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS) E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA RIO GRANDE DO SUL, conforme planilhas orçamentárias, 
projetos e memoriais descritivos, na seguinte localização: Rua Rio Grande do Sul, entre a Rua João Bergamini e a Rua Holanda no 
Jardim Oásis, Paranavaí-PR, por meio do CONTRATO DE FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO – 
FINISA – APOIO FINANCEIRO PARA DESPESA DE CAPITAL Nº 0540.892-21, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos; com valor máximo global estimado em: R$ 3.503.262,51 (três milhões, quinhentos e três mil, duzentos e sessenta e 
dois reais e cinquenta e um centavos). O prazo de execução da obra será de 360 (trezentos e sessenta) dias e os custos resultantes da 
presente licitação serão cobertos com recursos provenientes da seguinte rubrica orçamentária: 05.002.15.451.0014.1.100.44. 90.51.00. 
A documentação completa do edital correspondente estará disponível no site oficial do Município: www.paranavai.pr.gov.br/portal da 
transparência/ licitação/processos licitatórios. Esclarecimentos serão fornecidos através do e-mail: compras@paranavai.pr.gov.br ou 
pelo telefone (44)3421-2323. Os Envelopes nº 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e nº 02 - PROPOSTAS DE PREÇOS, 
deverão ser protocolados na Prefeitura do Município de Paranavaí – Diretoria de Compras, até às 14:00 horas do dia 17 de 
FEVEREIRO de 2022 
PAÇO MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, EM 11 DE JANEIRO DE 2022. 

 
   GILMAR PINHEIRO 

Secretário Municipal de Fazenda 
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DECRETO N.º 5775/2022 
SÚMULA: CRIA CARGOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO PARA ATENDER A NECESSIDADE 
EXCEPCIONAL DE INTERESSE PÚBLICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Rondon, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições legais, 
 

DECRETA: 
   Art. 1º.  Ficam criados, em razão da Lei Municipal Complementar nº 
001/2021, os seguintes cargos de caráter temporário para atender à necessidade 
excepcional de interesse público do Município de Rondon: 
 

CARGO/CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VAGAS 
NÍVEL INICIAL REQUISITO 

MÍNIMO 
Professor de Apoio 
Educacional 
Especializado 
(PAEE)/20h 

02 De acordo com o nível 
inicial da Tabela de 
Vencimentos dos 
Profissionais do 
Magistério Municipal. 

Especialização em 
Educação Especial 

Professor/20h 07 De acordo com o nível 
inicial da Tabela de 
Vencimentos dos 
Profissionais do 
Magistério Municipal. 

Magistério, Curso 
Superior em 
Pedagogia ou 
demais 
Licenciaturas 

 
  Art. 2º. Ficam definidas as atribuições dos seguintes cargos de 
caráter temporário para atender à necessidade de interesse público do Município 
de Rondon: 
ATRIBUIÇÕES/CARGOS PROFESSOR DE APOIO EDUCACIONAL 
ESPECIALIZADO (PAEE): 
 I - identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos pedagógicos, de 
acessibilidade e estratégias considerando as necessidades específicas dos alunos 
público-alvo da educação especial;  
II -elaborar e executar plano de atendimento educacional especializado, avaliando 
a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade;  
III - organizar o tipo e o número de atendimentos aos alunos na sala de recursos 
multifuncional, quando necessário;  
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IV - acompanhar a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e 
de acessibilidade na sala de aula comum do ensino regular, bem como em outros 
ambientes da escola;  
V- estabelecer parcerias com as áreas intersetoriais na elaboração de estratégias 
e na disponibilização de recursos de acessibilidade;  
VI - orientar professores e famílias sobre os recursos pedagógicos e de 
acessibilidade utilizados pelo aluno;  
VII - ensinar e usar recursos de Tecnologia Assistiva, tais como: as tecnologias da 
informação e comunicação, a comunicação alternativa e aumentativa, a 
informática acessível, o soroban, os recursos ópticos e não ópticos, os softwares 
específicos, os códigos e linguagens, as atividades de orientação e mobilidade 
entre outros; de forma a ampliar habilidades funcionais dos alunos, promovendo 
autonomia, atividade e participação.  
VIII - estabelecer articulação com os professores da sala de aula comum, visando 
a disponibilização dos serviços, dos recursos pedagógicos e de acessibilidade e 
das estratégias que promovem a participação dos alunos nas atividades escolares;   
IX - promover atividades e espaços de participação da família e a interface com os 
serviços setoriais da saúde, da assistência social, entre outros;  
X - executar suas atividades pautando-se no respeito à dignidade, aos direitos e 
às especificidades da criança, em suas diferenças individuais, sociais, 
econômicas, culturais, étnicas, religiosas, sem discriminação alguma; 
XI - participar na elaboração do projeto politico-pedagógico da instituição 
educacional; 
XII – elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da 
instituição educacional; 
XIII - divulgar experiências educacionais realizadas; 
XIV – cumprir as determinações estabelecidas no respectivo Regimento Escolar;  
XV – realizar avaliações do desempenho dos alunos, atribuindo-lhes notas ou 
conceitos nos prazos fixados;  
XVI – contribuir com os serviços de Orientação Educacional e Supervisão Escolar; 
XVII – fornecer dados e apresentar relatórios sempre que solicitados pelo órgão 
superior competente; 
XVIII – incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao cumprimento dos fins 
educacionais da instituição educacional e ao processo de ensino aprendizagem; 
XIX - tomar conhecimento antecipado do planejamento do(s) professor(es) 
regente(s), caso se faça necessário, para organizar e ou propor adequações 
curriculares e procedimentos metodológicos diferenciados, para as atividades 
pedagógicas planejadas pelo(s) professor(es) regente(s);  
 XX– executar outras tarefas correlatas, propostas pelo (a) coordenação 
pedagógica e/ou direção da Instituição, e demais órgãos superiores. 
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ATRIBUIÇÕES PROFESSOR  
I – docência nos anos iniciais do Ensino Fundamental; 
II – participar na elaboração do projeto politico-pedagógico da instituição 
educacional; 
III – elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da 
instituição educacional; 
IV – zelar pela aprendizagem das crianças; 
V – executar atividades baseadas no conhecimento científico acerca do 
desenvolvimento integral da criança, consignadas no projeto político-pedagógico; 
VI – propiciar situações em que a criança possa construir sua autonomia; 
VII – implementar atividades que valorizem a diversidade sociocultural da 
comunidade atendida e ampliar o acesso aos bens socioculturais e artísticos 
disponíveis; 
VIII -  executar suas atividades pautando-se no respeito à dignidade, aos direitos 
e às especificidades da criança, em suas diferenças individuais, sociais, 
econômicas, culturais, étnicas, religiosas, sem discriminação alguma; 
IX – colaborar no envolvimento dos pais ou de quem os substitua no processo de 
desenvolvimento infantil;  
X – interagir com os demais profissionais da instituição educacional na qual atua, 
para construção coletiva do projeto político-pedagógico; 
XI – refletir e avaliar sua prática profissional, buscando aperfeiçoá-la; 
XII – estabelecer e implementar estratégias de recuperação para as crianças de 
menor rendimento escolar; 
XIII – ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas; 
XIV – participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avalição 
e ao desenvolvimento profissional; 
XV – colaborar com as atividades de articulação da instituição educacional com as 
famílias e a comunidade; 
XVI – divulgar experiências educacionais realizadas; 
XVII – cumprir as determinações estabelecidas no respectivo Regimento Escolar;  
XVIII – realizar avaliações do desempenho dos alunos, atribuindo-lhes notas ou 
conceitos nos prazos fixados;  
XIX – contribuir com os serviços de Orientação Educacional e Supervisão Escolar; 
XX – fornecer dados e apresentar relatórios sempre que solicitados pelo órgão 
superior competente; 
XXI – incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao cumprimento dos fins 
educacionais da instituição educacional e ao processo de ensino aprendizagem; 
XXII – executar outras tarefas correlatas, propostas pelo (a) coordenação 
pedagógica e/ou direção da Instituição, e demais órgãos superiores.  
 

          PR EF EI T U R A M U N I C I P AL  D E R ON D ON  
E S T A D O  D O  P A R A N Á  

A v .  P a r a n á ,  1 5 5 – C e n t r o – R o n d o n / P R  
F o n e / F a x  ( 4 4 )  3 6 7 2 - 1 1 2 2  –  C e p  8 7 . 8 0 0 - 0 0 0  

C N P J  7 5 . 3 8 0 . 0 7 1 / 0 0 0 1 - 6 6  
 
  Art. 3º. Os ocupantes dos cargos de caráter temporário para atender 
à necessidade de interesse público do Município de Rondon serão regidos de 
acordo com as disposições constantes da Lei Municipal Complementar nº 
001/2021 de 17 de dezembro de 2021.  
  Art. 4º. A remuneração dos cargos criados através deste Decreto será 
fixada de acordo com a Tabela de Vencimentos dos Profissionais de Magistério, 
da classe inicial do nível de escolaridade apresentado pelo profissional, respeitada 
a isonomia a partir da qualificação do professor.  
 
Parágrafo único – É vedado ao servidor ou empregado público contratado 
temporariamente progredir em planos de carreira, cargos e salários, inclusive do 
magistério.    
  Art. 5º. Os cargos criados neste Decreto não conferem direito nem 
expectativa de estabilidade no serviço público municipal tendo em vista sua 
natureza de caráter temporário.  
    Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.    
 
                    EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AOS 
ONZE DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. 
 

ALEXANDRE GIULIANGELLI 
Prefeito Municipal em exercício 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: administracao@planaltina.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 10/2022 

 
 Súmula: Faz designação de Servidor. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina 
do Paraná, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
RESOLVE: 

      
     Art. 1º Designar a servidora da municipalidade ELENA 
MARIA PEREIRA, brasileira, casada, inscrita no CPF nº 732.109.609-25, cargo de Auxiliar 
de Enfermagem, para prestar serviços junto a Secretaria Municipal de Saúde.  
         
      Art. 2º A servidora designada no artigo 1°, continuará 
percebendo os vencimentos e vantagens fixas atuais. 
 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, tendo seus efeitos retroagidos a partir de 06 de janeiro de 2022. 
 
     Art. 4° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
                                                  

 Paço Municipal, 11 de janeiro de 2022. 
 
                                                                                 Celso Maggioni 
                                                                                                   PREFEITO 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

EDITAL Nº01/22 DE CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS NO CONCURSO 
PÚBLICO ABERTO PELO EDITAL 01/17 

SÚMULA: O Consórcio Intermunicipal da APA Federal do Noroeste do Paraná- COMAFEN, 
por intermédio do seu Presidente Sr. Francisco Antônio Boni, convoca os candidatos 
aprovados em Concurso Público, aberto pela referida Entidade, nos termos do edital nº 
01/17, cujas provas foram realizadas em 21/01/18, o fazendo também em obediência ao 
anúncio de ordem da classificação nº º 11.001/2017 – divulgado em 22/02/18. 

 

Art.1º O Presidente do Consórcio Intermunicipal da APA Federal do Noroeste do Paraná, no uso de suas atribuições 
estatutárias e legais, convoca os candidatos abaixo relacionados a comparecer a sede do Consórcio, situado á Av. 
Brasil, nº 1721, Sede do COMAFEN, CEP: 87.900-000, na Cidade de Loanda, Estado do Paraná, no prazo de 05 (cinco) 
dias, conforme estabelecido no dispositivo 19.5 do edital nº 01/17 a contar da data de publicação deste ato, das 08h00min 
às 17h00min horas, com vista a apresentar documentos necessários ao cargo no qual foi aprovado no Concurso Público 
realizado dia 21/01/18, aberto pelo já mencionado edital, certame o qual teve seu resultado homologado em 21/02/18. 
 

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO CARGO 
9 MARCELO UILIAN FAXINA Técnico Agrícola 

 
Art.2º Em cumprimento aos itens 19.3 e 19.4 do edital nº 01/17 e o ANEXO I do mesmo edital, na convocação efetivada 
nos moldes do artigo anterior, os convocados deverão estar munidos dos documentos originais e fotocópias elencados 
nos incisos a seguir: 
I- Laudo Psicológico contendo nome completo do paciente e do psicólogo, regularmente inscrito no Conselho Regional 
de Psicologia, sua assinatura, carimbo e endereço completo do local de atendimento, emitido há no máximo 30 dias considerada a 
data de apresentação do aprovado, que relate o exame realizado por profissional, no candidato, abordando a capacidade do 
candidato para utilizar as funções psicológicas necessárias ao desempenho da função pretendida, entendendo-o como 
apto ou inapto nesse particular; 
II- Laudo médico contendo nome completo do paciente e do profissional médico, regularmente inscrito no Conselho 
Regional de Medicina, sua assinatura, carimbo e endereço completo do local de atendimento, emitido há no máximo 30 dias 
considerada a data de apresentação do aprovado, que relate o exame realizado por profissional, no candidato, abordando a 
capacidade do candidato para utilizar as condições físicas necessárias ao desempenho da função pretendida entendendo-o como 
apto ou inapto nesse particular; 

III- Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo; 
IV- Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade; 
V- Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e Número do PIS/PASEP; 

VI- Certidão Negativa Criminal e Cível, expedida pela Comarca onde reside; 
VII- Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 

VIII- Prova de quitação com o serviço militar para o candidato do sexo masculino; 
IX- Prova de quitação com a Justiça Eleitoral; 
X- Documento de Identificação (RG); 
XI- Cartão do CPF; 

XII- 02 (duas) fotografias 3X4 coloridas e recentes; 
XIII- Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos; 
XIV- Comprovante de residência. 
XV- CNH – Carteira Nacional de Habilitação 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Nenhum candidato “INAPTO” será submetido a novo teste dentro do presente Concurso. 
Art.3º O não comparecimento segundo os ditames do artigo 1º, ou a chegada do aprovado desprovido de qualquer 
documento, e ainda a apresentação de documentos em desacordo com o rol estabelecido no artigo anterior, acarretará a 
perca da vaga pelo aprovado e consequente chamada do próximo classificado. 
Art. 4º Após a verificação dos documentos e laudos solicitados o candidato poderá ser considerado apto a assumir o 
cargo. 
Loanda, 10 de janeiro de 2022. 

Francisco Antônio Boni 
Presidente do Comafen 
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